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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA 

COMARCA DE PETROLINA-PE, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                  MAGNUN ABREU FEITOSA, brasileiro, maior, união 

estável, autônomo, RG 2004029052746 SSP/CE, CPF 008.222.293-23, residente e 

domiciliado na Vila São Francisco, nº 331, Centro, Petrolina/PE, CEP: 56.302-281, , não 

possui endereço eletrônico, através de seu advogado In fine assinado, Ut instrumento de 

procuração anexo, profissional com escritório localizado no endereço constante do timbre 

abaixo, onde recebe as comunicações de estilo, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, para propor, com fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições 

aplicáveis à matéria a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, Nº 74, 5º andar, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20031-205, pelas razões a seguir expostas: 

PRELIMINARMENTE 

 

Da Justiça Gratuita 

Requer o Autor lhe seja deferida a concessão da Justiça Gratuita, haja vista não ter condições 

de arcar com eventuais despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio e da família, 

com fulcro na Lei nº 1.060/50 e artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 
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DOS FATOS 

No dia 04 de novembro de 2016, por voltas das 22h30min, na Av. Monsenhor Ângelo 

Sampaio, Bairro São José, nesta cidade, o Autor envolveu-se em um acidente de trânsito, 

quando conduzia a motocicleta YAMAHA XTZ/250 TENERE, placa policial PCH-3529, 

quando colidiu em um veiculo que fez uma mudança de faixa mal sucedida, em seguida 

colidido com o meio fio da via de rolagem e a estrutura de ferro (totem) de estacionamento 

público de bicicletas.  

O acidente causou ao Autor fratura exposta grave na perna direita, lesões osteomusculares de 

pé e escoriações por todo o corpo; o que resultou em limitação funcional de joelho direito e pé 

direito, com prejuízo de marcha em caráter definitivo, conforme laudos e exames médicos 

anexos. 

O Autor passou por vários exames e encerrou o tratamento médico, não tendo mais nenhum 

procedimento a realizar, tendo CONSOLIDADA perda funcional do membro atingido, fato 

que provoca a sua INCAPACIDADE PERMANENTE, não havendo mais possibilidade de 

cura, ou seja, vai ter que conviver por toda a vida com a deformidade permanente causada 

pela assimetria entre os membros inferiores, tendo limitações para realizar as atividades 

habituais. Também destaca o expert que o sofrimento álgico é intenso, ou seja, a dor sentida 

pelo Autor é diária e intensa. 

Desde já o Autor resta prejudicado, estando, permanentemente, incapacitado para as 

atividades laborais e habituais. 

O Promovente deu entrada no pedido de indenização do seguro DPVAT, na modalidade 

Invalidez Permanente, e em 14/08/2017 a Promovida pagou R$ 4.725,00 (quatro mil 

setecentos e vinte e cinco reais) referente à indenização pleiteada administrativamente, sendo, 

o valor pago, muito aquém do que o Autor faz jus. 

Desta forma, não há alternativa ao Autor, senão, expressar a sua indignação e ingressar com a 

presente demanda para ter seus direitos resguardados. 

DO DIREITO 
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O art. 3º da Lei Nº 6.194/74 estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de 

trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 

fazendo jus, a parte Autora, ao recebimento do seguro obrigatório no valor cheio, devido ao 

grau de incapacidade em que se encontra. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 3º, II da Lei Nº 

6.194/74, que diz que à ré incumbe o pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) nos casos de invalidez permanente, conforme demonstram os laudos médicos 

apresentados pela Autora. 

DA PROVA PERICIAL                                                                                                                    

Da teoria da dinamização do ônus da prova 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que alegou, adotou, 

por prevalência, a Teoria Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova. 

Entretanto, com o advento do Novo Código de Processo Civil, a distribuição diversa do ônus 
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da prova pode sofrer influência ou interferência da situação posta em juízo, e pode se dar 

através de decisão fundamentada do magistrado ou por convenção entre as partes. 

Dessa forma, tem-se destacado e ganhado, cada vez mais, espaço na doutrina nacional, a 

Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição 

pautado na dinâmica da própria relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela se 

ajustar, com o fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto. 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus não decorre 

de uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado pela parte 

que, conforme as particularidades do caso em concreto, possui as melhores condições de 

provar os fatos. 

Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a prova fica a 

cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras de Humberto 

Theodoro: 

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da 

qual seria, no caso concreto, conforme a evolução do processo, 

atribuído pelo juiz o encargo de prova à parte que detivesse 

conhecimentos técnicos ou informações específicas sobre os fatos 

discutidos na causa, ou, simplesmente, tivesse maior facilidade na sua 

demonstração. É necessário, todavia, que os elementos já disponíveis 

no processo tornem verossímil a versão afirmada por um dos 

contendores e defina também a nova responsabilidade pela respectiva 

produção.” (Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do 

direito processual civil e processo de conhecimento. 48. ed. Rio de 

Janeiro: Forense, 2008). 

Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

ADIANTAMENTO. HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS 

CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA PROCESSUAL QUE 

TRATA DO ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA 

PRODUÇÃO DE PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. 
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HONORÁRIOS. VALOR. ADEQUAÇÃO. TERMO DE 

COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E 

DA SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE REAL. 1. 

Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao caso dos autos 

a teoria das cargas processuais dinâmicas, uma vez que as partes não 

se encontram em igualdade de condições para a coleta probatória 

pretendida, in casu levantamento técnico, existindo óbice para a 

realização desta em face da hipossuficiência da parte demandante 

importar na delonga desnecessária da solução da causa, o que atenta 

aos princípios da economia e celeridade processo. 2. Note-se que a 

teoria da carga dinâmica da prova parte do pressuposto que o 

encargo probatório é regra de julgamento e, como tal, busca 

possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao convencimento 

deste para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte 

hipossuficiente representaria produzir prova diabólica, isto é, de 

ordem negativa, ou cuja realização para aquela se tornasse de difícil 

consecução, quer por não ter as melhores condições técnicas, 

profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas de ordem econômico-

financeira ou mesmo jurídica para reconstituir os fatos. 3. Aplica-se a 

teoria da carga dinâmica probatória, com a inversão do ônus de 

suportar o adiantamento das despesas com a produção de 

determinada prova, com base no princípio da razoabilidade, ou seja, 

é aceitável repassar o custo da coleta de determinada prova a parte 

que detém melhor condição de patrocinar esta, a fim de se apurar a 

verdade real e obter a almejada justiça. 4. Releva ponderar que a 

dinamização do ônus da prova será aplicada quando for afastada a 

incidência do artigo 333 do código de processo civil por 

inadequação, ou seja, quando for verificado que a parte que, em tese, 

está desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as melhores 

condições para a realização de prova necessária ao deslinde do feito. 

5. Assim, a posição privilegiada da parte para revelar a verdade e o 

dever de colaborar na consecução desta com a realização da prova 

pretendida deve ser evidente, consoante estabelecem os artigos 14, I, 

e 339, ambos do código de processo civil, pois se aplica esta regra de 
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julgamento por exceção, a qual está presente no caso dos autos, pois 

a parte demandada conta com melhores condições jurídicas e 

econômicas de produzir tal prova, pois se trata de seguradora 

especializada neste tipo de seguro social. 6. No presente feito não 

merece guarida à pretensão da parte agravante, uma vez que o art. 

333 do código de processo civil estabelece que os honorários do 

perito serão pagos antecipadamente pela parte que houver requerido 

o exame técnico, ou pelo autor, quando pleiteado por ambas as partes 

ou determinado de ofício pelo juiz, desde que aquela regra geral não 

importe em dificultar a realização da prova pretendia ou retardar a 

solução da causa, o que autoriza a inversão do encargo de adiantar o 

montante necessário a produção da prova pretendida. 7. Destaque-se 

que mesmo a perícia sendo determinada de ofício pelo magistrado é 

possível a inversão do encargo de adiantamento dos honorários de 

perito, desde que atendidas às condições atinentes a teoria da carga 

dinâmica da produção probatória. 8. Frise-se que a teoria da carga 

dinâmica da prova ou da distribuição dinâmica do ônus da prova é 

regra processual que visa definir, qual parte suportará os custos do 

adiantamento das despesas para realização de determinada prova 

necessária a solução do litígio no curso do feito, dentre as quais os 

honorários periciais. Logo, não há prejuízo a qualquer das partes 

com esta medida de ordem formal, pois a prova em questão irá servir 

a realização do direito e prestação de efetiva jurisdição, com a 

apuração de verdadeira reconstituição dos fatos discutidos, o que 

interessa a todos para alcançar a pacificação social. 9. Cumpre 

ressaltar, também, que antes da realização da perícia os honorários 

são fixados provisoriamente, a fim de ser dado início a avaliação 

técnica pretendida, contudo, por ocasião da decisão final, o 

magistrado pode estabelecer em definitivo aquela verba de 

sucumbência em patamar superior ao inicialmente feito, de acordo 

com o princípio da proporcionalidade e grau de complexidade do 

exame levado a efeito, atribuindo o pagamento daquela à parte 

sucumbente na causa. 10. Assim, devem ser mantidos os honorários 

definitivos fixados em dois salários mínimos, caso sucumbente a 
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demandada. 11. No entanto, como a perícia foi postulada por ambas 

as partes, os honorários de adiantamento caso devessem ser 

alcançados pelo estado, de acordo com os limites impostos no ato nº 

051/2009-p, isto se o ente público não possa prestar esta diretamente 

mediante corpo técnico habilitado para tanto, o que não incide no 

caso dos autos devido à aplicação da teoria das cargas processuais 

dinâmicas. 12. Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 

103/2012 firmado entre este egrégio tribunal de justiça e a 

seguradora líder dos consórcios do seguro DPVAT, tendo em vista 

que o referido termo diz respeito ao projeto conciliação. 13. É 

oportuno ressaltar que o termo "cooperação" pressupõe consenso e 

aceitação por ambas as partes, propiciando o poder judiciário esta 

aproximação, mas não importa em medida coercitiva e obrigatória a 

ser aplicada a questão de ordem privada, quando não há esta 

composição prévia. Ao contrário, no caso dos autos a matéria é 

controvertida e litigiosa, pendente de decisão judicial, logo, não se 

aplica aquela parametrização sugerida para os honorários periciais, 

devendo estes atender aos parâmetros usualmente fixados pela Lei 

Processual Civil, princípios jurídicos e critérios fixados 

jurisprudencialmente. 14. Os argumentos trazidos no recurso não se 

mostram razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado 

provimento ao agravo interno. (TJRS; AG 521201-30.2013.8.21.7000; 

Porto Alegre; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do 

Canto; Julg. 25/03/2014; DJERS 28/03/2014). 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça processual e, 

pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, desde já, a aplicação da teoria da 

distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar o 

adiantamento das despesas com a produção da prova pericial à Seguradora, tomando 

por base, o princípio da razoabilidade, pois a Requerida detém melhores condições de 

patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real, alcançando assim, a almejada justiça. 

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
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Os documentos apresentados constituem provas suficientes da incapacidade de que é portador 

o Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização no valor cheio, com juros a 

partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data em que os valores das indenizações foram 

congelados. A partir desta data nunca mais ocorreram reajustes para preservar o poder 

aquisitivo das indenizações. 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor para 

pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-

mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 11.482/2007, FIXOU os 

valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou reajustados, sofrendo a 

INEVITÁVEL e progressiva deterioração do poder aquisitivo, causado pela enorme inflação 

do nosso país. 

Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do mês posterior à 

aprovação da mudança (dezembro de 2006) até junho de 2017, chegou a 66,61%, em tese, a 

perda de poder aquisitivo da indenização do DPVAT já atingiu quase 2/3 (dois terços) do 

valor assegurado por Lei. 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações do site da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e têm se incrementado 

continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO 

CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO).                              

De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 8,693 bilhões 

em 2016. As indenizações neste período também cresceram, mas em proporções 

comparativas, imensamente, inferiores. 

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a 

partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados, é medida que se faz urgente, 

para evitar o enriquecimento sem causa do consórcio de seguradoras privadas que 

administram o DPVAT, em detrimento do contribuinte. 
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Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição da medida 

provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe, propositalmente, nenhuma forma 

de reajuste. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para diminuir o valor que 

seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. Inclusive contando com os 

efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de correção. 

Especificamente falando da correção monetária, esta visa manter o poder aquisitivo da moeda 

vigente no país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório das obrigações 

avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias (DIAS, José de 

Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revista, atual e ampliada, de acordo com o código 

Civil de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988): 

“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção 

monetária, que é uma compensação à desvalorização da moeda. 

Constitui elemento integrante da condenação, desde que, no intervalo 

entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, 

tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais 

e os 100 reais que ele ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 

reais menos a desvalorização sofrida pela moeda, é evidente que só se 

exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe é devida, se o 

valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante 

o acréscimo da diferença verificada”. 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. Correção 

monetária de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de Processo, São 

Paulo: Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) quanto à atualização 

monetária, transcritas a seguir: 

“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção 

monetária da indenização, de forma a assegurar que o valor real do 

dano seja o mais rigorosamente preservado. Trata-se de um 

imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a integral 
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reparação do dano sem privilegiar ou punir qualquer das partes 

envolvidas”. 

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir de benefício 

ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser aplicada de 

forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os números à realidade 

inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro desvalorizado. 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da moeda 

corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê desde a 

data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os valores em até 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no seguro 

DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da ação, pode-se 

afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente equivocado, especificamente 

quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida provisória nº 

340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, congelou os valores LÁ EM 

2006. 

Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito em 2017, e deste acidente 

resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a ser pago a essa vítima 

pelas seguradoras, será o valor equivalente à perda do membro (de acordo com a tabela), em 

valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse valor seja 

corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo será de enormes 

proporções, pois serão 11 anos de deterioração da moeda. Demasiadamente injusto. 

Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão determinando a correção 

desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. 

APLICAÇÃO DA TABELA INTRODUZIDA PELA MP N° 451/08. 

IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA MP N° 340. RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Medida Provisória 451/08, que 
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estabelece uma gradação do valor da indenização a depender da 

intensidade da deficiência sofrida, não se aplica ao presente caso, eis 

que posterior à ocorrência do sinistro. 2. Aplica-se a correção 

monetária a partir da publicação da MP n° 340, eis que desde essa 

data o valor da indenização não se alterou, mas o valor dos prêmios 

continuou sendo atualizado, propiciando, assim, a recomposição do 

valor da moeda. 3. Agravo regimental conhecido, mas improvido. 

(TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 487.348, Des. J.J. Costa Carvalho, julgado 

em 2011). 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/07. 

VALOR DA INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É 

APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT DA 

ÉPOCA DO ACIDENTE, QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO 

VALOR DE R$13.500,00 PARA A HIPÓTESE DE INCAPACIDADE 

PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL. 2. A CORREÇÃO 

MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA MP 340/06, 

SOB PENA DE INACEITÁVEL INJUSTIÇA CONSISTENTE EM 

VALOR CORROÍDO PELA INFLAÇÃO E AGRAVADA PELOS 

FREQUENTES REAJUSTES DO PRÊMIO. (TJ-DF - APC: 

20080710006606 DF 0000541-65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ 

MACEDO, Data de Julgamento: 12/09/2012, 4ª Turma Cível, Data de 

Publicação: Publicado no DJE: 12/07/2013. Pág.: 154). 

“(...) ‘Comprovada a debilidade permanente da função locomotora do 

membro inferior, ainda que em pequeno grau, nos termos da lei nº 

6.194/74, a vítima faz jus ao recebimento da indenização.’ (APC 

2007.01.1.032.743-9) 2. ‘Com base no princípio tempus regit actum, 

ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a indenização no 

montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a redação 

dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido monetariamente, 

tomando, como início da fixação desse valor, a data da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006.’ (APC 

2007.10.1.004308-6) (...) (20070810070448APC, Relator ROMEU 
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GONZAGA NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 18/03/2009, DJ 

06/04/2009 p. 101)” 

“(...) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em resolução 

do CNSP, quando há lei ordinária, portanto hierarquicamente 

superior, que não fez qualquer distinção quanto à gradação do valor 

da indenização de acordo com o ‘grau’ da debilidade permanente 

sofrida pela vítima. 4. Com base no princípio tempus regit actum, 

ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a indenização no 

montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a redação 

dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido monetariamente, 

tomando, como início da fixação desse valor, a data da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006. 

(...).(20071010043086APC, Relator J.J. COSTA CARVALHO, 2ª 

Turma Cível, julgado em 19/11/2008, DJ 14/01/2009 p. 100)” 

“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. NEXO 

CAUSAL COMPROVADO POR OUTROS DOCUMENTOS. 

POSSIBILIDADE. A comprovação do nexo causal do acidente e das 

lesões pode ser feita por meio de outros documentos, quando ausente 

o registro de ocorrência perante a autoridade policial. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA EDIÇÃO DA MP 

340/2006 (29/12/2006). 

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente 

ocorrido após as alterações perpetradas pela Medida Provisória 

340/2006, deve ser corrigida monetariamente a partir da data de sua 

edição (29/12/2006), por se tratar de medida que visa à reposição 

inflacionária no período. RECURSO NÃO PROVIDO, COM 

ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA” (TJPR - 

9ª C.Cível - AC - 1259547-4 - Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos 

de Rezende - Unânime - - J. 06.11.2014). 
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Sobre o tema, o Desembargador JOSÉ ANICETO, do Tribunal de Justiça do Paraná, fez as 

seguintes considerações em voto de processo em que foi relator: 

“Aliás, permitir que a seguradora pague em 2015 o mesmo valor 

fixado em 2006 é admitir um enriquecimento ilícito absurdo”. 

Veja-se que a aplicação da correção monetária a partir da edição da Medida Provisória nº 

340/2006, reflete a mera recomposição do poder aquisitivo do valor devido com base na 

referida MP. Ademais, o magistrado pode, mesmo não tendo havido pedido expresso, alterar a 

condenação no pagamento da correção monetária porque esta se caracteriza como acessório e 

consectário lógico da condenação principal, incidindo independentemente da vontade da 

parte. 

Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da indenização, da 

data da entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 29/12/2006. 

Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos a título de indenização 

no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo o Judiciário fechar seus olhos para 

esse particular. 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que a seguradora 

pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS 

LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e 

CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em 

vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até 

R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem como, com o 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensável à administração da justiça, 

sendo a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua 

atividade privativa, tendo direito assegurado aos honorários convencionados, fixados por 

arbitramento e os de sucumbência. 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 
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“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos 

na OAB o direito aos honorários convencionais, aos fixados por 

arbitramento judicial e aos de sucumbência.” 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação, pelo 

motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte vencedora. Quanto mais 

o empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja a 

verba honorária.        

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional do patrono desta demanda é satisfatório, uma vez 

que tenta por todos os meios legais - munidos de direito para respaldar o pleito - a 

procedência da presente ação de indenização, no fito de aliviar a dor da parte Autora, de 

acordo com a função social do advogado e respeito à ética profissional. 

O art. 85 do NCPC trata assim, in verbis: 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado do vencedor.                                                                                          

§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 

cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, 

resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.                          

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo 

de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito 

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 

atualizado da causa, atendidos:                                                                                

I - o grau de zelo do profissional;                                                      

(...)                                                                                                              

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço. 

Por ter laborado, em nome da dignidade da pessoa humana, e por rebater a avareza da 

Seguradora Requerida de todas as formas em direito admitidas, com muito zelo, 

modestamente requer-se que a Requerida seja condenada no pagamento de honorários 

advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento). 
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DA QUANTIA DEVIDA 

O quantum debeatur NÃO pode ser sintetizado na discussão sobre a possibilidade da fixação 

do valor de indenização do seguro obrigatório resultar de vontade das partes, em desacordo 

com o estabelecido legalmente. 

Para tanto, mister analisar a natureza do seguro obrigatório. De fato e como ensina Elcir 

Castello Branco, “o seguro obrigatório é uma garantia que o Governo exige para 

proteger as vítimas, em razão do número crescente de eventos danosos”, cf. “Seguro 

Obrigatório de Responsabilidade Civil”, LEUD, 1976, p. 4. 

Assim, os veículos no momento do licenciamento anual, ficam obrigados a recolher o valor 

do seguro obrigatório de responsabilidade civil. É, aliás, condição para que os veículos 

possam trafegar, como aponta Rui Stocco in Responsabilidade Civil e sua Interpretação 

Jurisprudencial, RT, p. 205. 

E continua o ilustre doutrinador sobre o tema: “É caracterizado como uma interferência do 

Poder Público na liberdade das pessoas, com o objetivo de proteger as vítimas de acidente, nas 

atividades que considerou de extremo perigo como ad exemplum, a condução de veículos 

automotores”. 

E, por esta razão de ordem pública, que a Lei 6.194/74 regulamentou os valores da 

indenização, estabelecendo em seu artigo 3o, § 1º, I: 

“Art.3ª: Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º (seguro obrigatório) compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementar, nos valor que se seguem, por pessoa vitimada:§ 1º No 

caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
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funcionais.: II-  quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos 

na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante 

da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura.” 

Existe jurisprudência que entende que a deformidade permanente de membro enquadra-se no 

conceito preconizado pelo §1°, inciso, II, do art. 3°, da Lei n° 6.194/74. 

AÇÃO DE COBRANÇA (DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT). 

VÍTIMA DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO EM 23/06/2007. 

DEBILIDADE PERMANENTE, EM GRAU MÉDIO, NA FUNÇÃO 

LOCOMOTORA E NOS MEMBROS INFERIORES. 1. A 

SEGURADORA LÍDER JÁ INTEGRA O PÓLO PASSIVO, E A CAIXA 

SEGURADORA FAZ P ARTE DO SISTEMA NACIONAL DE 

SEGUROS (LEI N. 6.194/74, ART. 7º), RAZÃO PELA QUAL É P 

ARTE LEGÍTIMA PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO. 

REJEITADA A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 2. O 

TEMA É RECORRENTE NESTE EGRÉGIO TJDFT E ESTÁ 

DISCIPLINADO PELA LEI N. 6.194, DE 19/12/1974, QUE, EM SEU 

ART. 5º, DISPÕE: "O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO SERÁ 

EFETUADO MEDIANTE SIMPLES PROVA DO ACIDENTE E DO 

DANO DECORRENTE, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA 

DE CULPA, HAJA OU NÃO RESSEGURO, ABOLIDA QUALQUER 

FRANQUIA DE RESPONSABILIDADE DO SEGURADO". 3. A LEI 

N. 6.194/74 NÃO FAZ DISTINÇÃO ENTRE GRAUS DE INVALIDEZ, 

DE SORTE QUE A RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE 

SEGUROS PRIVADOS (CNSP) NÃO PODE ESTABELECER 

INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DA INVALIDEZ. 

ASSIM, É DEVIDA A INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT NA SUA 

INTEGRALIDADE (R$ 13.500,00) QUANDO COMPROVADA A 

DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO OU FUNÇÃO. 4. É 

DESNECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA PARA 
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ESPECIFICAÇÃO DA LESÃO E DE SUA QUANTIFICAÇÃO. 

DEMONSTRADA A OCORRÊNCIA DO ACIDENTE E DA 

DEBILIDADE PERMANENTE SOFRIDA PELA SEGURADA, 

MEDIANTE LAUDO DO IML, PREENCHIDOS ESTÃO OS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. 5. NO TOCANTE AO QUANTUM 

INDENIZATÓRIO, O GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE DEVE 

SER CONSIDERADO PARA FINS DE GRADAÇÃO DO VALOR 

DEVIDO. ISSO PORQUE O ART. 3º, II, DA LEI N. 6.194/74, COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.482/2007, REZA QUE A 

INDENIZAÇÃO SERÁ DE ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E 

QUINHENTOS REAIS). OCORRE, POR OUTRO LADO, QUE A LEI 

EM COMENTO NÃO ESPECIFICA A DISTINÇÃO ENTRE OS 

GRAUS DE INVALIDEZ QUE ACOMETE O SEGURADO, 

EXIGINDO TÃO SOMENTE, PARA O PAGAMENTO DO SEGURO 

DPVAT, A PROVA DE SUA OCORRÊNCIA (20090110828128APC, 

RELATORA ANA MARIA DU ARTE AMARANTE BRITO, 6ª TURMA 

CÍVEL, JULGADO EM 27/10/2010, DJ 04/11/2010, P. 216). LOGO, 

NESSE CONTEXTO, É DEVIDO O PAGAMENTO DA 

INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E 

QUINHENTOS REAIS), DEBITADO - POR ÓBVIO - O VALOR JÁ 

RECEBIDO PELA PORTADORA DE DEBILIDADE PERMANENTE 

NOS MEMBROS INFERIORES E NA FUNÇÃO LOCOMOTARA. 6. 

A QUITAÇÃO OUTORGADA NA ESFERA ADMINISTRATIVA NÃO 

IMPLICA RENÚNCIA AO BENEFÍCIO LEGAL, SENDO VÁLIDA E 

EFICAZ SOMENTE QUANTO AO QUE FORA EFETIVAMENTE 

RECEBIDO...”.(TJ-DF - APL: 39648120098070012 DF 0003964-

81.2009.807.0012, Relator: WALDIR LEÔNCIO C. LOPES JÚNIOR, 

Data de Julgamento: 01/12/2010, 2ª Turma Cível, Data de 

Publicação: 09/12/2010, DJ-e Pág. 62)”.  

Portanto, conforme nos traz o julgado a acima, nos casos de invalidez permanente, que é o 

caso do Autor, o pagamento da indenização será no valor máximo de R$ 13.500,00, debitando 

o valor já pago pela Administradora Ré que foi no valor de R$ 4.725,00, ou seja, devendo o 
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Autor receber a quantia de R$ 8.775,00 (oito mil e setecentos e setenta e cinco reais), 

passando a ser uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a que passou. 

Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um acidente, o Seguro 

Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá 

despender.  

Salientando que o inciso II do § 1° do já citado art. 3° da Lei 6194/74 diz que nos casos de 

invalidez permanente deverão ser pagos o valor integral da indenização, ou seja, a própria Lei 

já determina que no caso da Autora deve-se receber a indenização correspondente ao valor 

integral. De modo que, o Réu não pode se abster de cumprir a Lei.   

DA FRAGILIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

A grande celeuma em relação ao Seguro DPVAT se dá porque a seguradora tem fins 

lucrativos, o que por si só, torna o procedimento administrativo temeroso, e muitas vezes 

inviável para as vítimas, vejamos as falhas mais aviltantes dele: 

 Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo inicial, 

deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que 

alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a 

partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção). 

 Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a perícia, 

o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médicos 

escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia médica, e são 

obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 

25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 90%, os 

profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, prejudicando as vítimas. 

 Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a mesma, 

impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando causas 

banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por exemplo a 

exigência no pagamento do DUT. 
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 A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo federal, 

câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que só 

visam ao lucro para o convênio DPVAT, sempre em detrimento do direito das vítimas. 

Por esses motivos, quase todos os processos administrativos referentes a invalidez 

permanente, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento 

correto, ou seja, a SEGURADORA APENAS USA O PROCEDIMENTO DO 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PARA ATRASAR A VÍTIMA, E ATÉ 

DESMOTIVÁ-LA. 

Portanto, acreditar na imparcialidade do “PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO” 

da Seguradora Líder é IMPOSSÍVEL, levando a crer, algumas vezes que o único intuito 

de sua existência é fazer com que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, 

sem, contudo, ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, chega a ser 

ultrajante, pois só beneficia a Seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento 

da vítima. 

Certo é que uma indenização nunca trará de volta a vida que o Autor tinha antes, nem é capaz 

de enxugar as lágrimas derramadas, mas seria de grande valia e o auxiliaria em suas 

necessidades, pois que para essas situações foi criado tal seguro. 

Com efeito, o Seguro Obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é 

regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de 

transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores 

especificados em lei, muito menos de deixar de cumprir seu dever legal, como no 

presente caso em que a Seguradora indenizou a Autora com o valor menor a que faz jus. 

A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a 

proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o Segurado (Autor). 

Vejamos como já decidiu a N. 10ª Câmara do E. 1º TACSP, nos autos da Apelação 719.238-

7, cuja ementa a seguir transcrevo: 

“SEGURO OBRIGATÓRIO – RESPONSABILIDADE CIVIL – 

ACIDENTE DE TRÂNSITO – FIXAÇÃO DO VALOR IMPOSTO POR 

LEI NÃO PODENDO SER OBJETO DE TRANSAÇÃO ENTRE AS 
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PARTES – PROTEÇÃO DO SEGURADO QUE É A PARTE MAIS 

FRACA NO CONTRATO – INVALIDADE DA QUITAÇÃO POR 

VALOR MENOR QUE O DA INDENIZAÇÃO POR FORÇA DE TAL 

PRINCÍPIO – DETERMINAÇÃO DA SENTENÇA PARA QUE A 

SEGURADORA PAGUE O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO A 

DESPEITO DE TER OBTIDO A QUITAÇÃO – COBRANÇA 

PROCEDENTE – RECURSO IMPROVIDO. – ACÓRDÃO - SEGURO 

OBRIGATÓRIO POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO – Valor 

fixado é imposto por lei e não pode ser objeto de transação entre as 

partes. Norma visa proteger o segurado que é a parte mais fraca do 

contrato. Quitação dada por valor menor que o da indenização não 

tem validade por força de tal princípio – Correta a determinação 

contida na sentença que a seguradora pague o restante da 

indenização a despeito de ter obtido a quitação. Apelação 

desprovida”. 

No presente caso o Autor recebeu valor abaixo do devido, devendo-lhe ser pago, o restante do 

VALOR INTEGRAL, tendo em vista a comprovação da sua invalidez permanente e a 

gravidade dela. 

Além disso, anexo a esta exordial segue Laudo fornecido pelo médico que realizou o 

tratamento do Autor e conhece exatamente, a extensão e a gravidade das sequelas suportadas 

pela mesma e ainda o laudo do IML, portanto, entende DESNECESSÁRIA a realização 

de qualquer perícia adicional, já que nos documentos juntados pelo Autor já é possível se 

abstrair o conteúdo necessário ao julgamento de mérito pelo Magistrado, sendo dessa forma, 

cabível o julgamento antecipado da lide. Caso Vossa Excelência entenda necessária a 

realização de perícia por perito do juízo, que esta seja custeada pela Seguradora Ré. 

DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, requer: 

a) Seja concedida o benefício de assistência jurídica gratuita ao Autor, tendo em vista não 

possuir condições econômicas para arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu 

próprio sustento e de sua família;  
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b) A citação da Empresa Ré, na pessoa de seus representantes legais, para, querendo, 

responderem à presente ação, sob pena de revelia, bem como o requerimento de apresentação 

de cópia de todo o processo administrativo sob pena de confissão ficta da matéria; 

c) A aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus 

de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, 

o princípio da razoabilidade, pois a Seguradora Requerida detém melhores condições de 

patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

d) Se, eventualmente, pelos motivos elencados em Lei, for decretada a revelia da Seguradora 

Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 

inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da prova pericial, condenando a Ré 

a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, que deverão ser pagos 

ao final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por desídia da Seguradora, 

também não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se for o Estado 

incumbido de tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o que não é 

admissível); 

e) Seja julgada a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o 

direito à indenização do restante do valor de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e 

cinco reais), e determinando que a Seguradora pague a indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO 

MONETÁRIA baseada no INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida 

provisória nº 340/2006; 

f) A condenação da parte Ré nas custas processuais e no pagamento de honorários 

sucumbenciais na base usual de 20% (vinte por cento). 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente 

pela pericial e documental, assegurando-se a juntada de novos documentos, inexistentes ou 

não passíveis de juntada na data do ingresso da presente ação. 

Dá-se a causa o valor de R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reais). 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Num. 24265442 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500360375800000023981763
Número do documento: 17100500360375800000023981763



  Marçal                                                               
A D V O GA D O S  

                    

Av. Paulo Afonso, Nº 418, Alto da Maravilha, CEP 48904-580, Juazeiro-BA. 

E-mail: rmarcaloliveira@hotmail.com, Tel. (74)98858-9260. 

  

Petrolina-PE, 04 de outubro de 2017. 

 

 

             Rodrigo M. Marçal de Oliveira                                                                                           

OAB/BA 48.890 

 

 

 Carla Maysa Guimarães Gomes                                                                                               

OAB/BA 51.301 

Num. 24265442 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500360375800000023981763
Número do documento: 17100500360375800000023981763



 

Num. 24265443 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500360713300000023981764
Número do documento: 17100500360713300000023981764



 

Num. 24265451 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500370046200000023981772
Número do documento: 17100500370046200000023981772



Num. 24265451 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:10
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500370046200000023981772
Número do documento: 17100500370046200000023981772



 

Num. 24265453 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:12
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500371638200000023981774
Número do documento: 17100500371638200000023981774



 

Num. 24265457 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500375209600000023981778
Número do documento: 17100500375209600000023981778



Num. 24265457 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500375209600000023981778
Número do documento: 17100500375209600000023981778



 

Num. 24265461 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:15
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500381192200000023981782
Número do documento: 17100500381192200000023981782



 

Num. 24265463 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500382586000000023981784
Número do documento: 17100500382586000000023981784



Num. 24265463 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500382586000000023981784
Número do documento: 17100500382586000000023981784



Num. 24265463 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500382586000000023981784
Número do documento: 17100500382586000000023981784



 

Num. 24265465 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500384890700000023981786
Número do documento: 17100500384890700000023981786



Num. 24265465 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500384890700000023981786
Número do documento: 17100500384890700000023981786



Num. 24265465 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500384890700000023981786
Número do documento: 17100500384890700000023981786



Num. 24265465 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500384890700000023981786
Número do documento: 17100500384890700000023981786



 

Num. 24265466 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:20
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500393839200000023981787
Número do documento: 17100500393839200000023981787



 

Num. 24265470 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500392020000000023981791
Número do documento: 17100500392020000000023981791



 

Num. 24265471 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 05/10/2017 00:41:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100500394919100000023981792
Número do documento: 17100500394919100000023981792



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56300-000 - F:(87)

38669519

Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130
AUTOR: MAGNUN ABREU FEITOSA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

 
 

DESPACHO
 

Vistos. 
 

MAGNUN ABREU FEITOSA , através de advogado constituído, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA
SEGURO DPVAT, em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A , alegando em
síntese que alegando, em suma, que em 04/11/2016 sofreu um acidente automobilístico, ocasionando-lhe fratura
na perna direita, tendo a seguradora pago ao autor somente o importe de R$ 4.725,00 quando deveria arcar com
o valor de R$ 13.500,00, conforme legislação pertinente ao pagamento de Seguro DPVAT, referente à invalidez
permanente parcial, requereu liminarmente, gratuidade de Justiça.
 

C o m  a  p e t i ç ã o  i n i c i a l ,  v i e r a m  p r o c u r a ç ã o  e  o s  d o c u m e n t o s  ( I D  
24265442, 24265443,24265451,24265453,24265457,24265461,24265463,24265465,24265466,24265470 e 
24265471). Pede a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
 

A Constituição Federal garante que:
 

“o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovem
insuficiência de recursos” (artigo 5º, LXXIV). 

 
Estabeleceu-se, assim, o ônus processual na demonstração da pobreza.

 
É certo que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária, a lei se contenta com a simples

afirmação, pela própria parte, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários
advocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família (artigo 99, § 3º, do CPC).
 

Todavia, essa presunção não é absoluta, pois o art. 99, § 2º, do mesmo diploma legal dispõe que o juiz poderá
indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão
de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos
referidos pressupostos.
 

Igualmente, tais benefícios podem ser revogados a requerimento da parte contrária desde que prove a
inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão (artigos 100 e ss. do CPC).
 

Com efeito, os julgados têm entendido que a concessão da assistência judiciária fundamenta-se na presunção 
juris tantum de pobreza, a qual pode ser afastada por prova contrária existente nos autos, ou produzida pela parte
contrária. Neste sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA.  SIMPLES DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ. 1. A simples declaração do interessado no sentido de que não tem
condições de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família,
por se tratar de presunção relativa, pode ser afastada pelo julgador, fundamentadamente. 2.
As circunstâncias fático-probatórias consideradas pelas instâncias de origem para afastar a
condição de hipossuficiente não são passíveis de revisão em recurso especial. Incidência
da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no
AREsp: 607252 SP 2014/0276985-9, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de
Julgamento: 16/12/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 06/02/2015) 

 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.
HIPOSSUFICIÊNCIA.  SIMPLES DECLARAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA.
REMUNERAÇÃO E PATRIMÔNIO INCOMPATÍVEIS. SÚMULA 7/STJ. 1. A simples
declaração do interessado no sentido de que não tem condições de arcar com as despesas
do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família, por se tratar de presunção relativa,
pode ser afastada pelo julgador, fundamentadamente. 2. A conclusão das instâncias
ordinárias, no sentido de que a remuneração e o patrimônio da ora recorrente contrariam a
sua afirmação de carência de recursos para arcar com as custas do processo, não pode ser
revista no âmbito do recurso especial, por demandar o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos (Súmula 7/STJ). 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ
- AgRg no AREsp: 423252 MG 2013/0366521-9, Relator: Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI, Data de Julgamento: 07/08/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação:
DJe 19/08/2014) 

 
RECURSO DE AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO TERMINATIVA.
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. INDEFERIMENTO.
AGRAVO IMPROVIDO. RECURSO UNÂNIME. 1. A Lei nº 1.060/50, ao tratar das normas
para concessão de assistência judiciária aos necessitados, assegura o acesso ao Poder
Judiciário àqueles que, em razão da humildade de suas condições econômicas, não têm
como suportar os encargos e as custas processuais para o exercício da sua cidadania. 2. A
presunção de pobreza é relativa, podendo ser indeferido pelo magistrado quando houver
razões capazes de comprovar a capacidade financeira para pagamento de custas
processuais. 3. No caso dos autos, o agravante é 3º (terceiro) sargento da polícia militar e
possui rendimentos fixos (fls.35), além de estar adquirindo um veículo por meio de
financiamento com valor mensal de R$ 349,64 (trezentos e quarenta e nove reais e
sessenta e quatro centavos). 4. No que se refere à contratação de advogado particular, a
jurisprudência pátria já se consolidou no sentido que "a constituição de advogado particular
não é incompatível com o reconhecimento da hipossuficiência do beneficiado para efeito de
concessão da Justiça Gratuita" (TJDF, 4ª Turma Cível, APC 20080110926613, Relator Des.
Cruz Macedo, DJ 18/1/2010). 5. Agravo improvido. Recurso unânime. (TJ-PE - AGR:
3867821 PE, Relator: Jones Figueirêdo, Data de Julgamento: 23/07/2015, 4ª Câmara Cível,
Data de Publicação: 31/07/2015) 

 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE
POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.
EXIGÊNCIA. VIABILIDADE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO IMPROVIDO. 1.  É facultado ao condutor do feito, por força do caráter relativo
da declaração de pobreza, investigar a situação do postulante, quando os elementos
existentes nos autos não lhe pareçam satisfatórios quanto a demonstração da sua
incapacidade (do requerente) de custeio das despesas advenientes do processo. (TJ-PE.
AgRg no AREsp 136.756/MS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe

Num. 27748050 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO ARIAS - 06/02/2018 14:39:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18020614395764400000027402058
Número do documento: 18020614395764400000027402058



24/04/2012). 2. Recurso improvido, por maioria de votos. CLASSE: Agravo Regimental
RELATOR: Jones Figueirêdo ORGAO JULGADOR: 4ª Câmara Cível JULGAMENTO:
09/01/2014 DATA PUBLICACAO: 21/01/2014 

 
Ainda nesse contexto, importante trazer á baila a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA ANDRADE NERY:  

“A declaração pura e simples do interessado, quando seja o único entrave burocrático
que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, não é prova
inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de
outras provas e circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte
invoca não é aquele que justifica a concessão do privilégio. Cabe ao magistrado,
livremente, fazer juízo de valor acerca do conceito do termo de pobreza, deferindo ou
não o benefício.”   

Pois bem, observo que a parte autora alegou genericamente sua hipossuficiência financeira, não trazendo aos
autos prova documental, inequívoca, capaz de aferir a sua situação financeira, a ponto de impossibilitá-la
momentaneamente de arcar com as despesas do processo logo na sua origem.
 

À luz de tais considerações, entendo que a para a parte se enquadrar na supramencionada exceção, esta
deve comprovar o preenchimento dos seus requisitos.
 

Face ao exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove sua insuficiência
financeira indicando qual é a sua renda mensal, bem como juntar: a) cópia do seu contracheque, se funcionário de
empresa privada ou servidor público; b) se declara Imposto de Renda e, em caso positivo, apresentar o Relatório de
Bens e Valores informados à Receita Federal; c) quantos dependentes possui; d) se casado, qual o nome e profissão
da sua cônjuge/companheira, bem como sua renda mensal e) se possui casa própria ou paga aluguel; f) se possui
veículo(s) e, em caso positivo, quais suas características, sob pena de indeferimento do benefício da justiça gratuita,
ou pague o valor devido pelas custas judiciais, que no caso  de descumprimento ensejará a extinção do processo
sem julgamento de mérito. 

Após, retornem os autos conclusos para exame.
 

P.R.I.C.                                                                                                                                                                   
 

Petrolina, 01/02/2018.
 
 

CARLOS FERNANDO ARIAS
JUIZ DE DIREITO  
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Manifestação Anexa em PDF
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Marçal                                                               
A D V O GA D O S  

                         

Av. Paulo Afonso, nº 418, Alto da Maravilha, CEP 48904-580, Juazeiro-BA. 
E-mail: rmarcaloliveira@hotmail.com, Tel. (74)98858-9260. 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PETROLINA-PE. 

 

Processo Nº: 0004406-45.2017.8.17.3130 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                               MAGNUM ABREU FEITOSA, já qualificado, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência nos autos do processo em epígrafe movido 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

através de seu advogado In fine assinado, em obediência ao despacho de ID 27748050, 

MANIFESTAR-SE sobre a necessidade da concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, 

comprovando-lhe a insuficiência financeira do Autor. 

 

Inicialmente cumpre destacar que o Autor é autônomo, não possuindo 

vínculo empregatício com qualquer empresa, portanto, não possui contracheque. Desta 

forma, traz como prova dos seus rendimentos os extratos bancários dos três últimos meses. 

Destaca que hoje em dia trabalha apenas fazendo corridas para o aplicativo UBER, quando 

suas dores estão controladas. 

 

Não declara Imposto de Renda, pois sua renda é inferior ao valor 

mínimo tributável. Possui um dependente (filho). Vive em regime de União Estável com 

Dinadja Alves da Silva, que exerce a função de Auxiliar Administrativo e aufere como renda 

o valor de R$ 2.016,81 (cf. contracheque anexo). 
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Marçal                                                               
A D V O GA D O S  

                         

Av. Paulo Afonso, nº 418, Alto da Maravilha, CEP 48904-580, Juazeiro-BA. 
E-mail: rmarcaloliveira@hotmail.com, Tel. (74)98858-9260. 

 

O Autor mora em casa alugada e possui um veículo Volkswagen 

Voyage Flex 1.0, ano/modelo 2009, de titularidade de sua companheira, com o qual exerce 

sua atividade laboral. 

 

Como visto acima, é impossível o Autor arcar com as custas 

processuais. Negar a gratuidade da justiça ao Autor é negar-lhe acesso à Justiça, já que 

este não possui condições de arcar com as custas judiciais do presente processo sem prejuízo 

do seu próprio sustento ou de sua família.  

 

Por fim, importante ressaltar que o Autor é apenas mais uma das 

milhões de vítimas de acidente de trânsito do nosso país que são injustiçadas pelas irrisórias 

indenizações pagas pela Seguradora Ré. Deve-se considerar que o maçante, burocrático, e, 

totalmente, parcial processo administrativo de cobrança do Seguro DPVAT, a que foi 

submetido o Autor, é pautado por uma relação de desigualdade entre as partes, que visa 

apenas o lucro da Seguradora, e, em decorrência disso, causa o achatamento ou a inexistência 

das indenizações.  

 

Diante da gravidade da injustiça que pode ocorrer com o 

indeferimento da Justiça Gratuita, requer a sua concessão para que surtam todos os seus 

efeitos. Requer a juntada dos documentos anexos. 

 

 

Pede deferimento. 

 

De Juazeiro-BA para Petrolina-PE, 13 de março de 2018. 

 

 

 

 

Rodrigo M. Marçal de Oliveira 

OAB/BA 48.890 
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Contracheque Companheira anexo em PDF
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56300-000 - F:(87)

38669519

Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130
AUTOR: MAGNUN ABREU FEITOSA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

 
 

DESPACHO
 

  
Defiro os benefícios da gratuidade. 
Em razão da natureza da ação, deixo de agendar audiência de conciliação. 
 15 (quinze) dias (NCPC, art. 335, caput), terá início a partir da audiência ou, se o caso,

da última sessão de conciliação (NCPC, art. 335, I). 
Se a parte ré não ofertar contestação, será considerada revel e presumir-se-ão

verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (NCPC, art. 344), salvo as

exceções previstas no art. 345 do NCPC.  
 
 
 

PETROLINA, 4 de maio de 2018 

 

 

CARLA ADRIANA ASSIS SILVA ARAÚJO 

Juiz(a) de Direito
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Marçal                                                               
A D V O GA D O S                          

 
* Juazeiro-BA: Av. Paulo Afonso, nº 418, Alto da Maravilha, CEP 48904-580. 

E-mail: rmarcaloliveira@hotmail.com, Tel. (74)98858-9260. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PETROLINA-PE. 

 

Processo Nº 0004406-45.2017.8.17.3130 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAGNUN ABREU FEITOSA, já qualificado, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, através de seu advogado In fine assinado, nos 

autos da Ação de Cobrança do Seguro DPVAT que move em face da SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já qualificada, REQUERER que 

a Secretaria EXPEÇA INTIMAÇÃO para a Empresa Ré afim de que esta tome ciência do 

despacho de ID 30886682.  

 

Requer a mais célere prestação jurisdicional em respeito ao Princípio 

da Razoável Duração do Processo. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

De Juazeiro-BA para Petrolina-PE, 30 de maio de 2018. 

 

 

Rodrigo M. Marçal de Oliveira 

OAB/BA 48.890 
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Petição Anexa em PDF
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Marçal                                                                
A D V O G A D O S                          

 
* Juazeiro-BA: Av. Paulo Afonso, nº 418, Alto da Maravilha, CEP 48904-580. 

E-mail: rmarcaloliveira@hotmail.com, Tel. (74)98858-9260. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PETROLINA-PE. 

 

Processo Nº 0004406-45.2017.8.17.3130 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAGNUN ABREU FEITOSA, já qualificado, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, através de seu advogado In fine assinado, nos 

autos da Ação de Cobrança do Seguro DPVAT que move em face da SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já qualificada, REQUERER a 

IMDEIATA EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO à Empresa Ré, afim de que esta tome ciência 

do despacho de ID 30886682, que fora expedido desde 07/05/2018.  

 

Requer a mais célere prestação jurisdicional em respeito ao Princípio 

da Razoável Duração do Processo. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

De Juazeiro-BA para Petrolina-PE, 12 de novembro de 2018. 

 

 

Rodrigo M. Marçal de Oliveira 

OAB/BA 48.890 
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2563972- C3/ 2019-00400/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA / PE 

  

 

 

Processo: 00044064520178173130 

  

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MAGNUN ABREU FEITOSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/11/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 23/02/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 

setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para  
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

AUSÊNCIA DE INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTENTE  

REQUISITO PARA SER BENEFICIÁRIO DO PRÊMIO DO SEGURO DPVAT 

Aduz o Autor que faz jus ao Seguro DPVAT, em razão de ser vítima de acidente de trânsito, ao qual, 

SUPOSTAMENTE, lhe acarretou em invalidez permanente. 

Ora, as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o Autor, o LAUDO 

PERICIAL atesta que a lesão apresentada é apenas uma lesão recuperável, o que, por certo, não pode ser 

considerado INVALIDEZ PERMANENTE OU INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

Em verdade, o Autor tenta ludibriar o juízo, no intuito de enriquecimento sem causa, pleiteando verba 

indenizatória graduada em percentual indenizatório superior ao devido para o membro lesionado. 

Com efeito, da análise das circunstâncias fáticas narradas, e das provas produzidas não há que se falar que o 

Autor padeça de incapacidade laboral, motivo pelo qual não faz jus a indenização como pretende. 

 

DO LAUDO IML ACOSTADO AOS AUTOS 

COMPROVADA AUSÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANTE 

Pode-se observar que o autor apresentou laudo expedido pelo IML no intuito de receber a íntegra do teto 

indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, ocorre que o laudo é categórico ao informar 

que o autor não restou com invalidez permanente, vejamos:  
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Logo, tendo em vista a comprovada ausência de invalidez permanente, impõe-se a improcedência total dos 

pedidos do autor com fundamento no artigo 487 inciso I do código de processo civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 04/11/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4.725,00 (QUATRO MIL E 

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos do autor com 

fundamento no artigo 487 inciso I do CPC ante a comprovada ausência de invalidez permanente. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

                                                                                                                                                                                                         
no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 40871453 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 06/02/2019 16:19:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020616190671200000040275694
Número do documento: 19020616190671200000040275694



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PETROLINA, 31 de janeiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move MAGNUN ABREU FEITOSA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de PETROLINA, nos autos 

do Processo nº 00044064520178173130. 

  

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130
AUTOR: MAGNUN ABREU FEITOSA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nº JU028360366BR na presente
data. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

 

 

PETROLINA, 30 de maio de 2019
 

Chefe de Secretaria
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Petição  Anexa em PDF.
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Marçal                                                               
A D V O GA D O S                          

 
* Juazeiro-BA: Av. Paulo Afonso, nº 418, Alto da Maravilha, CEP 48904-580. 

E-mail: rmarcaloliveira@hotmail.com, Tel. (74)98858-9260. 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PETROLINA-PE. 

 

Processo Nº 0004406-45.2017.8.17.3130 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAGNUN ABREU FEITOSA, já qualificado, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, através de seu advogado In fine assinado, nos 

autos da Ação de Cobrança do Seguro DPVAT que move em face da SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já qualificada, REQUERER O 

SEGUIMENTO da presente demanda, visto que desde 30/05/2019 não há qualquer 

manifestação deste Juízo.  

 

Requer a mais célere prestação jurisdicional em respeito ao Princípio 

da Razoável Duração do Processo. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

De Juazeiro-BA para Petrolina-PE, 27 de novembro de 2019. 

 

 

Rodrigo M. Marçal de Oliveira 

OAB/BA 48.890 

 

 Carla Maysa Guimarães Marçal 

 OAB/BA 51.301 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519

Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130
AUTOR: MAGNUN ABREU FEITOSA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos.
Intime-se o autor para réplica, bem como acerca da petição de Id 41654299 informando a
propositura de várias ações idênticas, no prazo de 15 (quinze) dias.
P.I.C.
 
 

PETROLINA, 15 de janeiro de 2020 

 

 

Carlos Fernando Arias 

Juiz(a) de Direito
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A D V O GA D O S  

                         

Av. Paulo Afonso, nº 418, Alto da Maravilha, CEP 48904-580, Juazeiro-BA. 
E-mail: rmarcaloliveira@hotmail.com, Tel. (74)98858-9260. 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PETROLINA-PE. 

 

Processo Nº 0004406-45.2017.8.17.3130 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAGNUN ABREU FEITOSA, já qualificado, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe, movido 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

qualificada, através de seu advogado in fine assinado, manifestar-se em RÉPLICA sobre a 

contestação apresentada pela Empresa Ré, em obediência ao despacho de ID 56497505. 

 

Da Prescindibilidade do Laudo do IML 

Inicialmente cumpre destacar tratarem-se falaciosas as alegações da Empresa Ré, em sede 

preliminar, ao informar que o Laudo do IML é documento indispensável à propositura da 

demanda. Aparenta uma clara tentativa de induzir em erro o nobre julgador.  

 

Além de não ser exigida por Lei, a Jurisprudência esclarece que não há a necessidade de 

apresentação do Laudo do IML para que se constatem as lesões sofridas pela vítima, veja-se:  

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT 

- ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO 

PROPORCIONAL À INVALIDEZ - ART. 3º DA LEI Nº 

11.482/2007 - SÚMULA 474 STJ - DESNECESSIDADE DE 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO DO IML - VALIDADE DO 

LAUDO PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR - 

INVALIDEZ TOTAL NÃO CONFIGURADA - DANO 
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Av. Paulo Afonso, nº 418, Alto da Maravilha, CEP 48904-580, Juazeiro-BA. 
E-mail: rmarcaloliveira@hotmail.com, Tel. (74)98858-9260. 

 

COMPROVADO - CONDENAÇÃO DEVIDA - INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA - REPERCUSSÃO DE 

NATUREZA INTENSA NO PÉ ESQUERDO - APLICAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE 75%(SETENTA E CINCO POR CENTO) DE 

ACORDO COM A TABELA DE APURAÇÃO - CONDENAÇÃO DA 

EMPRESA SEGURADORA PARA PAGAMENTO DA QUANTIA A 

SER INDENIZADA - NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A 

LUZ DA LEI Nº 1060/50 - JUROS DE MORA A PARTIR DA 

CITAÇÃO E NO PERCENTUAL DE 1% AO MÊS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - REFORMA DO 

COMANDO JUDICIAL - RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO 

PARCIAL. (Tribunal de Justiça de Pernambuco - Apelação 3814446-

PE, Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, 5ª Câmara Cível, 

Publicado em 26/01/2016).  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT - LAUDO DO IML - DESNECESSIDADE- 

APRESENTAÇÃO DE LAUDOS MÉDICOS - COMPROVAÇÃO 

DA LESÃO - AGRAVO PROVIDO. A Lei 6.194/74 que regulamenta 

o seguro obrigatório estabelece em seu artigo 5º as exigências para se 

efetuar o pagamento da indenização, quais sejam: a simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independente de culpa. O laudo do 

IML é dispensável para pleitear a indenização se existem outras 

provas do acidente e dos danos dele decorrentes. (TJ-MG - AI 

10702130571632001-MG, Relator: Antônio Bispo, 15ª CÂMARA 

CÍVEL, Publicado em 21/02/2014). 

 

Não bastasse a inexigibilidade da apresentação do Laudo do IML, há de ressaltar que tal 

documento se encontra anexo à petição inicial (ID 24265470). Desta maneira, requer o 

rechaçamento absoluto do argumento suscitado pela Empresa Ré, vez que o Demandante 

cumpriu o requisito de apresentação razoável de provas, sendo estas suficientes para lastrear 

as alegações contidas na exordial.  
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Da Impossibilidade de Quitação pela Via Administrativa 

Conforme apontado no tópico “Da Fragilidade do Procedimento Administrativo”, na Inicial, 

se torna EXTREMAMENTE temeroso o procedimento administrativo realizado pela 

Seguradora, visto que esta tem fins lucrativos e que tem valor determinado para o pagamento 

de indenizações, então, quanto mais indenizações negarem, maior será o seu lucro ao fim do 

ano.  

 

Chega a parecer que seguradora usa o procedimento do pagamento administrativo, apenas, 

para atrasar a vítima, e desmotivá-la, para que esta não tenha acesso ao valor da indenização 

que, de fato, faz jus. 

 

Ademais, a frase epigrafada no tópico “Do Pagamento Realizado na Esfera Administrativa” 

que a Empresa Ré evidencia como “documento de quitação”, na verdade se trata de uma 

pequena frase escrita em letras miúdas contida no Formulário de Autorização de Pagamento 

que é preenchido com os dados da conta bancária da vítima e enviado à Seguradora Ré para 

que o processo seja aberto, ou seja, quando a vítima segurada dá entrada no pedido e assina o 

referido formulário não faz sequer ideia se será, de fato, indenizada, quanto mais qual será o 

valor da indenização se for agraciada com o seu deferimento.  

 

Portanto, pergunta-se: como se pode dar quitação de algo que não sabe se irá receber? 

Impossível. Incongruente o argumento da Empresa Ré.  

 

Desta forma, o procedimento administrativo NÃO caracteriza meio imparcial e ilibado capaz 

de por fim à pretensão autoral, qual seja: receber o valor condizente com o grau da lesão a 

qual é portador.  

 

Não há óbice para o pedido judicial da complementação do valor que já fora pago 

administrativamente. Negar tal direito seria ir de encontro a Princípio Constitucional da 

Inafastabilidade da Jurisdição insculpido no art. 5º, XXXV, CF/88.  

 

Assim, entende-se presente o interesse de agir da parte autora, e, portanto, cumpridos os 

requisitos da Ação.  

Num. 58092726 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 17/02/2020 15:50:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021715505208000000057136802
Número do documento: 20021715505208000000057136802



Marçal                                                               
A D V O GA D O S  

                         

Av. Paulo Afonso, nº 418, Alto da Maravilha, CEP 48904-580, Juazeiro-BA. 
E-mail: rmarcaloliveira@hotmail.com, Tel. (74)98858-9260. 

 

 

Invalidade dos Laudos Periciais 

Devemos considerar que o laudo pericial que a Seguradora Ré confeccionou não tem validade 

probatória, visto ter sido fornecido por parte que tem interesse processual. Não podemos nos 

esquecer de que a Seguradora Líder é empresa EMINENTEMENTE PRIVADA, não 

gozando, os seus atos, de FÉ-PÚBLICA. 

 

Ademais, é evidente que quem tem mais PROPRIEDADE para fornecer laudo capaz de 

indicar com EXATIDÃO as lesões que o acidente causou à vítima é o médico que o operou e 

o acompanhou durante todo o tratamento, tal fato é INQUESTIONÁVEL. 

 

Da Quantificação da Indenização      

A Ré traz anexa à contestação cópia do parecer da perícia médica realizada (completamente 

parcial) por seu próprio pessoal em que tenta justificar o pagamento da indenização em grau 

mínimo, o que será a seguir DESCONSTITUÍDO.  

 

O valor da causa corresponde a valor justo, tendo em vista as lesões que, segundo o Laudo do 

IML, acometem o Autor: marcha claudicante; limitação funcional nos movimentos do joelho 

e pé direitos; edema no pé direito; assimetria dos membros inferiores, estando, o Demandante, 

condenado conviver com uma série de limitações no seu dia a dia, pelo resto de sua vida.  
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A Empresa Ré tenta ludibriar este juízo apresentando em sua contestação apenas a primeira 

parte do Laudo, subvertendo as conclusões apresentadas pelos peritos do IML. Por isto, o 

Autor apresenta o restante da avaliação pericial para que reste clara sua condição física atual. 

 

 

 

Segundo a análise pericial dos profissionais do IML resta claro que o Autor se enquadra em 

uma incapacidade MÍNIMA de 75% (setenta e cinco por cento) do valor total indenizatório da 

tabela DPVAT, vez que apresenta debilidade permanente completa de um dos pés (50%) e 

debilidade permanente e completa de um joelho (25%).  

 

Entretanto, se levarmos em consideração a marcha claudicante e a assimetria entre os 

membros inferiores, sequelas que se somam às já destacadas, podemos declarar que a lesão 

que acomete o Autor causa-lhe grande impacto na estruturação da coluna, tornando o seu 

desgaste acelerado uma certeza, assim, estamos diante de uma lesão de CARÁTER 

DEGENERATIVO. 

 

Devemos considerar o desgaste anatômico que tais lesões causam ao corpo da vítima. Ante a 

complexidade do caso, impõe-se a necessidade do pagamento da indenização em seu grau 
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máximo (100%), visto a quantidade de lesões e limitações a que está submetido o Autor e 

a impossibilidade de quantificar com precisão o impacto que tais lesões irão causar no 

corpo deste ao logo dos anos.  

 

Destaque-se ser prescindível a realização de nova perícia médica para que se apurem as lesões 

que acometem o Autor, visto já constar nos autos prova, mais do que suficiente, para embasar 

o julgamento da demanda, entretanto, como a Empresa Ré se colocou à disposição para 

efetuar o pagamento da perícia médica realizada por perito do juízo, o Autor se coloca à 

disposição para realizar qualquer perícia, onde Vossa Excelência determinar, visto sua 

convicção quanto às lesões por ele suportadas e sua discrepância com o valor pago 

administrativamente pela Seguradora Ré. 

 

Da Aplicabilidade da correção a partir da MP 340/2006 

A atualização da indenização é medida que se impõe, até por questão de justiça, já que o 

poder aquisitivo dos valores estabelecidos em Lei devem ser preservados, sob pena de não 

se alcançar a vontade do legislador, que foi de reparar os danos suportados pela vítima de 

acidente de trânsito.  

 

É completamente descabido inferir que 14 anos após a edição da Lei se mantenha preservado 

o poder de compra dos valores estabelecidos por esta. Ademais a jurisprudência pátria 

dominante estabelece a necessidade de atualização dos valores desde a edição da MP 

340/2006, conforme demonstrado na inicial. 

 

Dos Honorários Advocatícios 

Completamente desleal e antiética a conduta da Seguradora Ré ao inferir que, em virtude de 

se tratar de ação que versa sobre Seguro DPVAT este profissional não teria que dispender 

zelo ou tempo necessários ao recebimento de honorários advocatícios no percentual requerido 

na inicial.  

 

Diante da afronta ao Código de ética da OAB e à capacidade técnica deste profissional, requer 

a condenação ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 20% sobre o valor da 

condenação. 

 

Num. 58092726 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RODRIGO MIRANDA MARCAL DE OLIVEIRA - 17/02/2020 15:50:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021715505208000000057136802
Número do documento: 20021715505208000000057136802



Marçal                                                               
A D V O GA D O S  

                         

Av. Paulo Afonso, nº 418, Alto da Maravilha, CEP 48904-580, Juazeiro-BA. 
E-mail: rmarcaloliveira@hotmail.com, Tel. (74)98858-9260. 

 

Requerimento Final 

Em todos os pontos da contestação a Ré demonstra dois interesses, quais sejam, ludibriar 

Vossa Excelência e explicar o inexplicável. Diante dos fatos apontados devem ser 

considerados completamente falaciosos e descabidos os argumentos propostos pela 

Seguradora Ré em sede de contestação. 

 

Pelos fatos acima expostos requer a condenação da Empresa Ré em todos os termos 

constantes na exordial. 

 

Pede deferimento. 

Petrolina-PE, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

Rodrigo M. Marçal de Oliveira 

OAB/BA 48.890 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PETROLINA-PE. 

 

Processo Nº 0004406-45.2017.8.17.3130 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAGNUN ABREU FEITOSA, já qualificado, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe, movido 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

qualificada, através de seu advogado in fine assinado, APRESENTAR MANIFESTAÇÃO 

sobre a petição de ID 41654299 apresentada pela Empresa Ré, em obediência ao despacho de 

ID 56497505. 

 

Dos fatos e  

ABSURDA, INCOERENTE E INACEITÁVEL a tentativa da Seguradora Ré de levar este 

juízo a ERRO. Em seu devaneio da maldade os agentes da Empresa Ré imputam fatos 

inverídicos ao Autor e apresentam DATAS FRAUDULENTAS a este Juízo. 

 

A Empresa Ré, pelo jeito acha que é factível enganar a justiça e perverter seus juízos, se 

utiliza de meios artificiosos para tentar ludibriar Vossa Excelência, vejamos: 

 

O Autor sofrera o sinistro/acidente que justifica o presente pedido em 04/11/2016, quando 

pilotava sua motocicleta e tinha como carona sua companheira, também vitimada por tal 

sinistro. Pleiteou, administrativamente, indenização do seguro DPVAT referente a este evento 

em 07/2017, logo após o recebimento da alta médica e ambulatorial, sem a qual não é 

permitido realizar o pedido indenizatório. Assim, em 14/08/2017, recebeu R$ 4.725,00 
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(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais) referentes às lesões suportadas neste 

evento/sinistro. Essa foi a única quantia que recebeu para essa cobertura.  

 

Ocorre que, outrora, muitos anos antes do acidente objeto desta demanda (possivelmente em 

2008 – em razão da numeração do processo – 2008.0006.1281-9/1) houvera sofrido acidente 

de trânsito que também lhe garantira, através de interposição de pedido judicial, o 

recebimento de indenização do seguro DPVAT na mesma modalidade a qual agora se discute.  

 

Assim, recebeu em 08/01/2009, R$ 8.640,00 (oito mil e seiscentos e quarenta reais) a título de 

indenização securitária, e depois, em 16/04/2009, R$ 1.395,20 (um mil e trezentos e noventa e 

cinco reais e vinte centavos) a título de complementação do valor já pago.  

 

Desta forma, resta evidenciado que o sinistro ao qual se discute na presente demanda é o 

atual, e não o ocorrido em 2008. Como, pois, poderia o Autor pleitear judicialmente, em 

2008, o recebimento de indenização para um sinistro ocorrido em 2016? Impossível.  

 

A controvérsia que ocasionou a abertura da presente demanda foi o pagamento a menor da 

indenização referente ao sinistro ocorrido em 04/11/2016, tendo o Autor todo o direito a 

pleitear a diferença que lhe cabe! Requer o ABSOLUTO rechaçamento do inverídico e 

ardil argumento suscitado pela Empresa Ré e o regular seguimento do processo. 

 

Da Litigância de Má-Fé Perpetrada pela Ré 

A dúbia conduta perpetrada pela Empresa Ré aparenta o único intuito de obter vantagem 

econômica indevida através da perversão da verdade dos fatos, de modo que o faz almejando 

o enriquecimento ilícito.  

 

Os agentes da Empresa Ré chegam a INVENTAR DATAS FICTÍCIAS, vinculam valores a 

sinistros que NÃO OCORRERAM e não foram reclamados. Os únicos acidentes ocorridos 

foram em 2008 (requerimento em 2008) e 2016 (requerimento em 12/07/2017), seus pedidos, 

obviamente, não poderiam ter sido feitos no mesmo dia do acidente, mas no dia em que o 

Autor recebera ata médica, no momento em que suas lesões permanentes se encontravam 

consolidadas. 
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Assim, por todos os fatos acima apontados, com base nos artigos 80 e 81 do NCPC, requer a 

condenação da Seguradora Ré por litigância de má-fé conforme estabelece o regramento 

processual, vejamos: 

 

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato 

incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 

processo; 

VI - provocar incidente manifestamente infundado; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 

 

Desta maneira, em razão do nefasto intuito de obtenção de vantagem indevida através da 

tentativa de ludibriar este juízo e Vossa Excelência, requer-se a aplicação de multa por 

litigância de má-fé, prevista no art. 81, CPC.  

 

Requerimento Final 

Em todos os pontos da contestação a Ré demonstra dois interesses, quais sejam, ludibriar 

Vossa Excelência e explicar o inexplicável. Diante dos fatos apontados devem ser 

considerados completamente falaciosos e descabidos os argumentos propostos pela 

Seguradora Ré na petição de ID 41654299. 

 

Pelos fatos acima expostos requer a condenação da Empresa Ré em todos os termos 

constantes na exordial e à multa por litigância de má-fé, prevista no art. 81, CPC.  

 

Pede deferimento. 

Petrolina-PE, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

Rodrigo M. Marçal de Oliveira 

OAB/BA 48.890 
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Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130
AUTOR: MAGNUN ABREU FEITOSA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze)
dias acerca da contestação, ex vi do art. 350 do CPC/2015.
 
Intimem-se as partes para informarem se têm mais provas a produzir e
sua utilidade, no prazo de quinze dias.
 

Decorrido o lapso com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para saneamento.
 
 
 

PETROLINA, 22 de abril de 2020 

 

 

CARLA ADRIANA ASSIS ARAÚJO 

Juiz(a) de Direito
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PETROLINA-PE. 

 

Processo Nº 0004406-45.2017.8.17.3130 

 

 

 

 

MAGNUN ABREU FEITOSA, já qualificado, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência nos autos do processo em epígrafe movido 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

qualificada, através de seu advogado In Fine assinado, em atenção ao Despacho de ID 

60921115, REQUERER a produção de PROVA PERICIAL para a comprovação de suas 

alegações, bem como, a produção de prova documental superveniente, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos. 

  

DO DIREITO FUNDAMENTAL À PROVA 

 Inicialmente, cumpre ressaltar que o direito à prova é uma garantia constitucional. Ao dispor 

que “são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos” (art. 5º, LVI), a 

Constituição assevera que, desde que admissíveis, há direito fundamental à prova no processo 

civil. 

 

Ademais, a admissibilidade da prova prende-se às qualidades de alegação de fato a provar: 

sendo controversa, pertinente e relevante, há direito à produção da prova, constituindo o seu 

indeferimento evidente violação desse direito fundamental. 

 

Há, na doutrina, autores que trazem como fundamento para o direito constitucional à prova, o 

§ 2º do art. 5º da Constituição Federal que assim dispõe: "Os direitos e garantias expressos 
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nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 

adotados, ou tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte". 

 

Destarte, pode-se considerar a existência de direitos fundamentais expressos não impede a 

existência de outros implícitos na própria Constituição ou previstos em tratados internacionais 

firmados pelo Brasil. 

 

Quanto aos tratados internacionais ratificados pelo Brasil, o direito à prova é assegurado pelo 

Pacto de São José da Costa Rica (Decreto Nº 678 de 06 de novembro de 1992), pelo Pacto 

Internacional de Direitos Civis e Políticos (Decreto Nº 592 de 16 de dezembro de 1992), pela 

Convenção Europeia dos Direitos do Homem (1950) e pela Declaração de Direitos e 

Liberdades Fundamentais (12 de abril de 1989). 

 

Além disso, destaca-se o teor dos artigos 1º e 369 do Código de Processo Civil, os quais 

devem ser utilizados como princípios basilares no que tange a apreciação do direito à prova: 

 

 Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e 

interpretado conforme os valores e as normas 

fundamentais estabelecidos na Constituição da 

República Federativa do Brasil, observando-se as 

disposições deste Código. 

 

  

 

 

 

Art. 369.  As partes têm o direito de empregar todos os 

meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda 

que não especificados neste Código, para provar a 

verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa 

e influir eficazmente na convicção do juiz. 
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Requer, portanto, a nomeação de perito, escolhido por este MM. Juízo, para a realização da 

perícia médica, inclusive, se necessários, a realização de exames suplementares, além dos 

apresentados, que sejam considerados indispensáveis para a constatação do grau da invalidez.  

 

Por não possuir condições financeiras para nomeação de assistente técnico, o Autor requer, 

desde já, a apresentação dos quesitos anexos. 

 

DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

 

I) SEJA DEFERIDA A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, sendo designado perito oficial 

médico da área, para que responda aos quesitos elaborados por Vossa Excelência, requerendo 

desde já as respostas aos quesitos formulados abaixo. 

 

II) SEJA DEFERIDA A PRODUÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL SUPERVENIENTE.  

 

Nestes termos,                                                                                                                                       

pede deferimento.  

Petrolina-PE, 21 de maio de 2020. 

 

 

Rodrigo Miranda Marçal de Oliveira                                                                                       

OAB/BA 48.890 
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QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA  

 

I) Senhor perito, qual a sua especialidade médica?   

  

II) Qual o quadro clínico da Parte Autora? Houve perda anatômica ou funcional, mesmo que 

reduzida, do membro ou área afetada/atingida? Qual a sua intensidade?  

 

III) Em relação à sua incapacidade, seja ela total ou parcial, percebe-se que ela ocorreu em 

decorrência do acidente noticiado?   

 

IV) Quais sequelas que a Parte Autora apresenta atualmente foram resultado do acidente 

automobilístico? Quais as limitações geradas em razão desta?  

 

V) Trata-se de invalidez permanente parcial completa ou invalidez permanente parcial 

incompleta?  

 

VI) Em relação às sequelas percebidas, percebe-se a ocorrência de perdas de repercussão 

intensa, média ou leve? Há sequelas residuais? Qual o percentual de invalidez adequado ao 

caso se utilizarmos a Tabela DPVAT? 

 

VII) Há possibilidade de recuperação total da parte autora, ou seja, inexistir completamente a 

perda anatômica ou funcional (sequelas)? Em quanto tempo? A situação, portanto, pode ser 

revertida?  

 

VIII) Pelos relatórios e documentos médicos, bem como diante da presente perícia, pode-se 

concluir que a Parte Autora permaneceu incapacitada para exercer as suas atividades habituais 

durante o tratamento? Qual o período de tempo total utilizado para tanto?  
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IX) Houve necessidade de internação, bem como de acompanhamento fisioterápico? Por 

quanto tempo? Especifique.  

  

X) Se o segurado não realizar, ou, não tivesse realizado, o tratamento/acompanhamento 

médico adequado, possuiria sequelas ainda maiores e mais graves?  

 

XI) Caso entenda que não há incapacidade e, por conseguinte, indique que a Parte Autora está 

apta a qualquer atividade diária, seja para todo e qualquer esforço físico ou profissional, o 

perito assegura a integridade física do periciado, sem que possam ocorrer prejuízos maiores à 

sua saúde? 

 

Nestes termos,                                                                                                                                       

pede deferimento.  

Petrolina-PE, 21 de maio de 2020. 

 

 

Rodrigo Miranda Marçal de Oliveira                                                                                       

OAB/BA 48.890 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130 

AUTOR: MAGNUN ABREU FEITOSA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho , conforme segue transcrito abaixo:

" (...)  Intimem-se as partes para informarem se têm mais provas a produzir e sua utilidade, no prazo de quinze dias.(...)"
 

PETROLINA, 22 de maio de 2020.

PAULO GERMANO MAHON BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130 

AUTOR: MAGNUN ABREU FEITOSA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho, conforme segue transcrito abaixo:

" (...)  Intimem-se as partes para informarem se têm mais provas a produzir e sua utilidade, no prazo de quinze dias.(...)"
 

PETROLINA, 22 de maio de 2020.

PAULO GERMANO MAHON BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519

Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130
AUTOR: MAGNUN ABREU FEITOSA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que o prazo da intimação transcorreu in albis. O
certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PETROLINA, 31 de julho de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519  

Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130
AUTOR: MAGNUN ABREU FEITOSA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
Vistos.

Inexistem questões preliminares ou prejudiciais a serem analisados, razão pela qual fixo como ponto controvertido a

existência das lesões narradas na inicial e o grau de dano, bem como se o valor pago ao autor é proporcional ao grau

de invalidez acometido ao mesmo.

Quanto ao primeiro ponto, há prova documental juntada aos autos para o seu deslinde. No mais, se faz necessário um

laudo pericial para indicar o grau da lesão que acomete o autor, além disso, considerando que consta nesta Secretaria

compromisso da Seguradora para arcar os honorários periciais até o valor de R$ 300,00, pelo que incumbe a ré arcar

com o ônus da prova, haja vista seu requerimento, sob pena de desistência, arbitro honorários periciais no importe de

R$ 300,00, a serem depositados judicialmente, no prazo de quinze dias, conforme dispõe o convênio nº 014/2017.

Defiro a produção da prova pericial. Para tanto, nomeio como perito o Dr. MICHEL NERI DE BARROS, com endereço

depositado na Secretaria, nos termos do arts. 464 e seguintes do CPC/2015, que deverá tomar ciência do seu múnus.

Considerando a existência de e-mail do Senhor perito concordando com os valores estipulados no Convênio

mencionado acima, deverá o expert informar data para a realização de perícia, com antecedência mínima de trinta dias,

ciente de que deverá apresentar laudo no prazo de vinte dias. Após, intimem-se as partes e seus assistentes para

comparecimento.

Apresentado o laudo, defiro, de logo, a liberação dos honorários periciais, devendo ser expedido alvará correspondente,

bem como as partes intimadas a se manifestar no prazo de 15 dias.

Por fim, voltem-me conclusos para julgamento.

P.I.C.

 

PETROLINA, 13 de agosto de 2020.
 
 

CARLOS FERNANDO ARIAS
Juiz(a) de Direito

 

Num. 66301283 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS FERNANDO ARIAS - 14/08/2020 09:40:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081409405005000000065046898
Número do documento: 20081409405005000000065046898



 

JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Num. 68216206 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/09/2020 15:46:41
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091815464169400000066906492
Número do documento: 20091815464169400000066906492



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2563972- C3/ 2019-00400/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE

 

 

 

Processo: 00044064520178173130

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MAGNUN ABREU FEITOSA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PETROLINA, 16 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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11/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00044064520178173130
N° DO PROCESSO

11/09/2020
DATA DA GUIA

040402800182009037
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MAGNUN ABREU FEITOSA FISÍCA 00822229323
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

365CCB2EB23E3CCA
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12239.333268 1 83960000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 03/09/2020 - Hora: 15:17:48 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12239.333268 1 83960000030000

2717 / 839299

03/09/2020 040402800182009037 DJ 03/09/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122393332-9

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12239.333268 1 83960000030000

2717 / 839299

040402800182009037 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122393332-9

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

PETROLINA - 03A VARA CIVEL

4028

MAGNUN ABREU FEITOSA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01547758

00044064520178173130

040402800182009037

- 7

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01547758 - 7

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

MAGNUN ABREU FEITOSA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0404028

100044064520178173130

PETROLINA - 03A VARA CIVELVARA:

040402800182009037

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

02/10/2020

02/10/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: PETROLINA

COMARCA: PETROLINA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000  

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130 

ESPÓLIO: MAGNUN ABREU FEITOSA 

 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 66301283 , conforme segue transcrito abaixo:

"Defiro a produção da prova pericial. Para tanto, nomeio como perito o Dr. MICHEL NERI DE BARROS, com endereço

depositado na Secretaria, nos termos do arts. 464 e seguintes do CPC/2015, que deverá tomar ciência do seu múnus.

Considerando a existência de e-mail do Senhor perito concordando com os valores estipulados no Convênio
mencionado acima, deverá o expert informar data para a realização de perícia, com
antecedência mínima de trinta dias, ciente de que deverá apresentar laudo no prazo de
vinte dias. Após, intimem-se as partes e seus assistentes para comparecimento. "

PETROLINA, 21 de setembro de 2020.

LOURAINE SOBREIRA DE ALBUQUERQUE GALINDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
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38669519

Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130
ESPÓLIO: MAGNUN ABREU FEITOSA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que aguarda a manifestação do perito. O certificado é
verdade e dou fé. 
 
 
 

PETROLINA, 28 de setembro de 2020
 

Chefe de Secretaria
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Tendo em vista recebimento de nomeações para realização de perícias da 3ª Vara Cível da
comarca de Petrolina(PE), venho informar a disponibilidade de data para agendamento da perícia
designada.

Data:  11/12/2020

Horário: A partir das 8h, por ordem de chegada
Local: CPP - Clínica Popular de Petrolina 
Endereço: Rua Tobias Barreto, 102 - Centro - Petrolina(PE)

Grato,

Michel Barros
Médico Perito
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em anexo
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LAUDO PERICIAL PARA AVALIAÇÃO DE 

DANO CORPORAL – DPVAT 

AUTORIDADE  REQUISITANTE : Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Petrolina 

DATA DO EXAME:11/12/2020                                            HORA DO EXAME :   11:30 

LOCAL DO EXAME PERICIAL : CLÍNICA POPULAR DE PETROLINA 

MÉDICO PERITO : MICHEL NERI DE BARROS 

NOME DO PERICIANDO: MAGNUN ABREU FEITOSA - PROCESSO: 0004406-45.2017.8.17.3130 

FILIAÇÃO :  JOSE FEITOSA CORDEIRO E MARIA MARLENE DE ABREU 

DATA DE NASCIMENTO : 16/03/1983 IDADE:        37 ANOS                 SEXO:       MASCULINO                       

NATURALIDADE:     IGUATU (CE)                      ESCOLARIDADE:  ENSINO MÉDIO 

PROFISSÃO :  AUXILIAR DE FATURAMENTO AUTÔNOMO 

CPF: 008.222.293-23 

CARTEIRA DE HABILITAÇÃO :  03432681204 DETRAN/PE  

NATUREZA DA PERICIA : VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA E QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ  PERMANENTE DE ACORDO 

COM ANEXO DA LEI 6.194/74.  

1.HISTÓRICO :  

Acidente motociclisto  - colisão moto x carro – em via publica, em 04/11/2016, resultando em fratura  em cotovelo 

direito 

2.ANTECEDENTES PESSOAIS:  

Nega 

3.RELATO DO AUTOR  :  

Periciando alega que em 04/11/2016 sofreu acidente motociclístico (colisão moto x carro) em via pública em 

Petrolina (PE), Foi socorrido pelo SAMU e  encaminhado ao Hosptial Universitário – UNIVASF, onde foi atendido e 

avaliado. Relata que apresentou fratura em cotovelo, sendo necessário realizar tratamento cirurgico. Relata que 

realizou fisioterapia, porém ainda assim evoluiu com limitação de cotovelo direito. 

4.DESCRIÇÃO DO EXAME PERICIAL ( AVALIAÇÃO FÍSICA  E FOTOS  ) : 

Ao exame pericial, periciando deu entrada caminhando com próprios meios, com limitação 

Apresenta: limitação grave de amplitude de movimento de tornozelo direito (flexão, extensão, inversão e eversão) 

      Hipotrofia leve em perna direita  

       Dor e limitação de amplitude de movimento (flexão) de joelho direito 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS  

Boletim de Ocorrência – Polícia Civil de Pernambuco – 23/02/2017 – Informando que sofreu acidente motociclistico 

(colisão carro x moto) em via urbana, no dia 04/11/2016. 

Declaração do SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – 23/02/2017 – informando que foi acionado 

para socorrer periciando, vitima de acidente automobilístico, encaminhado ao Hospital Universitário  
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Ficha de Atendimento de Urgência – Hospital Universitário – UNIVASF – em 04/11/2016, informando que periciando 

foi atendido com história de acidente motociclistico, apresentando deformidade e dor em perna e pé direito, ombro 

e antebraço direito. 

Relatório de Alta Hospitalar – 03/12/2016, informando que peridicando apresentou fratura de tibia proximal direita, 

submetido a tratamento cirurgico. 

Relatorio Médico – 27/06/2017, por ortopedista, informando que periciando foi vitima de acidente motociclistico, 

resultando em fratura exposta grave em perna direita e lesões osteomusculares em pé direito. Apresenta fraturas 

consolidadas e como sequelas: limitação funcional de joelho direito e pé direito com prejuízo de marcha. 

Pericia traumatológica – 23/02/2017 – o periciando apresenta evidências físicas de lesão corporal compatíveis com o 

histórico e relatórios apresentados.Evoluiu com debilidade pemanente na função da marcha e nos movimentos do 

joelho direito e pé direito e com deformidade permanente pelas extensas cicatrizes em mebro inferior direito. 

Laudo Médico, em 27/06/2017 , informando que paciente foi vítima de acidente motociclístico em 04/11/2016 

resultando fratura exposta grave em perna direita e lesão osteomuscular de pé direito. Apresenta fratura 

consolidada e com sequelas: limitação funcional de joelho e pé direito com prejuizo da marcha em caráter definitivo. 

CID S82.2 S97.8 

5.PERCENTUALIZAÇÃO                                          

   DANOS CORPORAIS                                                         PERCENTUAIS  

1.DANOS CORPOTAIS TOTAIS – REPERCUSSSÃO NA ÍNTEGRA DO PATRIMÔNIO FÍSICO                     
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores 
 (    )   ou Inferiores (    )  
 

        
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

100% 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos (    )  ou de 
ambos os Pés  (    ) 
 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior  e de um 
membro inferior  (   )  
 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral)  (    )   ou 
cegueira legal bilateral  (    )   

Lesões neurológicas que cursem com:  
(a) dano cognitivo-comportamental Alienante  (    ) ; 
(b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento 
corporal (    )  
(c) perda completa do controle esfincteriano  (    ) ; 
(d)comprometimento de função vital ou autonômica (    )  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou Vital   .   (     )  
 

 

2. DANOS CORPORAIS SEGMENTARES ( PARCIAIS COMPLETOS ) -
Repercussão em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

      
Percentuais da Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores (   )    
e/ou de uma das mãos   (     )  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores (      )  
 

 
 

70% 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés (      )    50 % 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros(   ) , cotovelos  (    ) , 
punhos (     ) ou dedo polegar  (     )   
Perda completa da mobilidade de um quadril(     ),joelho(    ) ou tornozelo (    )   

 
25% 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da mão(    )  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé(   )  

 
10% 

  

DANOS CORPORAIS SEGMENTARES ( PARCIAIS INCOMPLETOS ) -
Repercussão em partes de membros superiores e inferiores 

 

Perda anatômica e/ou funcional incompleta de ambos os membros superiores 
(    )   e/ou de uma das mãos (    )  
Perda anatômica e/ou funcional incompleta de um dos membros inferiores(x  ) 

Repercussão intensa    (x  ) 52,5% 

Repercussão média      (   ) 35% 

Repercussão leve         (   ) 17,5%  

Sequela residual           (   ) 7% 

Perda anatômica e/ou funcional incompleta de um dos Pés  (    ) 
 

Repercussão intensa    (   ) 37,5% 

Repercussão média      (   ) 25% 

Repercussão leve         (   ) 12,5%  

Sequela residual           (   ) 5% 

Perda incompleta da mobilidade de um dos ombros (  ), cotovelos(  ), punhos( ) 

ou dedo polegar. (    )                                                                                                                                                                                                                                   

        

Perda incompleta da mobilidade de um quadril (   ), joelho (   )ou tornozelo (   )                                                                                                                                               

Repercussão intensa   (   )18,75% 

Repercussão média     ( )12,50% 

Repercussão leve        ( ) 6,25% 

Sequela residual          (  ) 2,5% 

Perda anatômica e/ou funcional incompleta de qualquer um dentre os outros 

dedos da mão. (    ) 

Perda anatômica e/ou funcional incompleta de qualquer um dos dedos 

do pé. (   )                                                                                                  

Repercussão intensa (   )7,5% 

Repercussão média  (   ) 5,0% 

Repercussão leve     (   ) 2,5% 

Sequela residual      (   ) 1,0% 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais completos) - Outras Repercussões 
em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) (   ) ou da fonação (mudez 
completa) (   ) ou da visão de um olho. (    )                                                                                                                                                                                                                                                   

50% 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral. (    )                                

25% 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço. (    ) 10% 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais incompletos) - Outras Repercussões 
em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das Perdas 

Perda auditiva parcial bilateral (surdez incompleta) (   ) ou da fonação (mudez 
incompleta) (   ) ou da visão de um olho.(   )                                                                                                                                                                                                                                                   

Repercussão intensa  (   ) 37,5% 

Repercussão média    (   ) 25% 

Repercussão leve       (   ) 12,5%  

Sequela residual         (   ) 5% 
Perda incompleta da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 
o sacral. (  ) 

Repercussão intensa  (  )18,75% 

Repercussão média    (   )12,50% 

Repercussão leve       (   ) 6,25% 

Sequela residual         (   ) 2,5% 
  

 Total: 52,50% 
 

6.DISCUSSÃO OU COMENTÁRIOS:  
 

     A perícia médica em questão é referente a avaliação de existência e quantificação de invalidez permanente por 
consequência de acidente motociclístico (colisão moto x carro) ocorrido em 04/11/2016 
      Após avaliação médico pericial, com realização de anamnese, exame físico e análise documental, julgo que 
periciando apresenta sequela grave permanente em membro inferior direito, relacionada a evento em questão, 
resultando em perda funcional severa de membro inferior direito, compatível com trauma ocorrido.  
     Tais conclusões levam em consideração as alegações do periciando, a cinemática do trauma ocorrido, o exame 
físico realizado e a avaliação de exames complementares e documentos médicos apresentados. 
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     Tais conclusões levam em consideração as alegações do periciando, a cinemática do trauma ocorrido, o exame 
físico realizado e a avaliação de exames complementares e documentos médicos apresentados. 
 
7.CONCLUSÃO :  

Percentual da invalidez permanente ______________________________(  52,50  )  do valor máximo da cobertura. 

Ausência de invalidez permanente___________________________ (    ). 

Aguardar exame complementar______________________________(       ). 
 
Cidade/data:        Médico Perito/CRM     
Petrolina(PE), 11/12/2020                                                         Michel Neri de Barros / 30.230/BA 
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2563972- C3/ 2019-00400/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE 

  

  

Processo n.º 00044064520178173130 

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MAGNUN ABREU FEITOSA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 

prosseguimento do feito com a devida intimação do ilustre perito para se manifestar a respeito da 

realização da perícia agendada para 11/12/2020. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PETROLINA, 25 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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2563972- C3/ 2019-00400/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA/PE 

  

  

Processo n.º 00044064520178173130 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
MAGNUN ABREU FEITOSA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO RECEBIMENTO DO TETO INDENIZATÓRIO 

Inicialmente cumpre esclarecer que se trata de demanda onde o autor pretende receber a indenização do 
seguro DPVAT haja vista o acidente ocorrido no dia 04.11.2016, que diante do incidente veio a sofrer lesões de 
caráter permanente ingressando com a presente demanda, que certamente não merece prosperar diante das 
razões a seguir. 

Com efeito, temos que o autor ingressou com pedido administrativo e após análise medica a ré efetuou o 
pagamento no importe de R$ 4.725,00(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais) no dia 17.08.2017 em 
razão da debilidade no membro inferior direito. 
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Todavia, merece atenção especial, o presente caso, uma vez que o autor já recebeu outros valores em demanda 
diversa. 

Cumpre mencionar que o autor ingressou com demanda devido a acidente automobilístico ocorrido no dia 
12.07.2017, que tramitou perante o JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE IGUATU / CE, onde recebeu o 
montante R$ 4.860,00(quatro mil e oitocentos e sessenta reais) de forma administrativa. 

Ainda, em fase de conhecimento, a Ré foi condenada a efetuar o pagamento de R$ 8.640,00(oito mil e 
seiscentos e quarenta reais), sendo devidamente pago pela seguradora. 

Não obstante, a parte autoral ingressou com pedido de saldo remanescente requerendo o valor de R$ 
1.395,20(mil e trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), este também devidamente quitado pela 
parte Ré. 

Assim sendo, conclui se que não há que se falar em complementação da indenização do seguro obrigatório, uma 
vez que o autor já recebeu além do teto estabelecido em Lei, vejamos:  

Acidente: 04.11.2016 
R$ 4.725,00(pago administrativamente) 
 

Acidente: 12.07.2017 
R$ 4.860,00(pago administrativamente) 
R$ 8.640,00(condenação) 
R$ 1.395,20(saldo remanescente) 
 

Desta forma, diante dos valores apresentados temos que o autor já recebeu o total de R$ 14.895,20(quatorze 
mil e oitocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). 
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Cabe ressaltar que não há que se falar em recebimento de indenização em grau total, sem atentar-se que o autor 
já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, ou seja, nos casos de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o 
montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber além deste valor alegando novo sinistro 
e nova lesão, o que levaria o autor a beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob o manto do Poder 
Judiciário, não podendo receber além do limite máximo indenizável. 

Sendo assim, não há que se falar em hipótese de condenação devido ao valor indenizatório ultrapassar o valor de 
R$ 13.500,00, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 
14.895,20(quatorze mil e oitocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvido o autor sobre os fatos expostos na presente peça, para verificar se o 
mesmo tem conhecimento da ação pleiteada, bem como dos valores informados e toda documentação juntada 
aos autos, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos. 

Pelo exposto, requer a Ré, que V. Exa. se digne determinar o CHAMAMENTO DO FEITO A ORDEM, para o devido 
julgamento da demanda, pois não há que se falar em complementação da indenização, uma vez que o autor já 
recebeu além do teto estabelecido pela Lei e requer que seja a presente demanda julgada improcedente com 
fundamento no artigo 487 inciso I do CPC. 

DO LAUDO 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 
permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 
esfera administrativa. 
 
Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 
autora. 
 
Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 
administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde ao 
pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco 
reais) , não havendo de se falar em complementação de indenização. 
 
Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 
indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 
sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 
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Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 
pedidos formulados na exordial. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PETROLINA, 11 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/08/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MAGNUN ABREU FEITOSA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00069-8

CONTA: 000000072325-8

Nr. da Autenticação 56EA22BE7E87C055
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519

Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130
ESPÓLIO: MAGNUN ABREU FEITOSA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que aguarda a manifestação da parte autora. O
certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PETROLINA, 16 de março de 2021
 

Chefe de Secretaria
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Manifestação sobre Laudo Pericial Anexa em PDF
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Avenida Paulo Afonso, Nº 418, Alto da Maravilha, CEP 48.900-397, Juazeiro-BA. 

E-mail: escritoriomarcaladvogados@gmail.com, Telefone: (74)98858-9260. 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PETROLINA-PE. 

 

Processo Nº 0004406-45.2017.8.17.3130 

 

 

 

 

MAGNUN ABREU FEITOSA, já qualificado, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe, movido 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

qualificada, através de seu advogado in fine assinado, APRESENTAR MANIFESTAÇÃO 

sobre a petição de ID 76924044 e sobre o Laudo Pericial apresentado pelo expert do juízo (ID 

76022897). 

 

Dos fatos  

ABSURDA, INCOERENTE E INACEITÁVEL a tentativa da Seguradora Ré de levar 

este juízo a ERRO. Em seu devaneio da maldade os agentes da Empresa Ré imputam 

fatos inverídicos ao Autor e apresentam DATAS FRAUDULENTAS a este Juízo. 

 

A Empresa Ré, pelo jeito acha que é factível enganar a justiça e perverter seus juízos, se 

utiliza de meios artificiosos para tentar ludibriar Vossa Excelência, vejamos: 

 

O Autor sofrera o sinistro/acidente que justifica o presente pedido em 04/11/2016, quando 

pilotava sua motocicleta e tinha como carona sua companheira, também vitimada por tal 

sinistro. Pleiteou, administrativamente, indenização do seguro DPVAT referente a este evento 

em 07/2017, logo após o recebimento da alta médica e ambulatorial, sem a qual não é 

permitido realizar o pedido indenizatório. Assim, em 14/08/2017, recebeu R$ 4.725,00 

(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais) referentes às lesões suportadas neste 
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evento/sinistro. Esta foi a única quantia que recebeu para esta cobertura (do acidente 

ocorrido em 04/11/2016).  

 

Ocorre que, outrora, muitos anos antes do acidente objeto desta demanda (possivelmente 

em 2008 – em razão da numeração do processo – 2008.0006.1281-9/1) houvera sofrido 

acidente de trânsito que também lhe garantira, através de interposição de pedido judicial, o 

recebimento de indenização do seguro DPVAT na mesma modalidade a qual agora se discute.  

 

Assim, recebeu em 08/01/2009, R$ 8.640,00 (oito mil e seiscentos e quarenta reais) a 

título de indenização securitária, e depois, em 16/04/2009, R$ 1.395,20 (um mil e 

trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos) a título de complementação do valor 

já pago.  

 

Desta forma, resta evidenciado que o sinistro ao qual se discute na presente demanda é o 

atual, e não o ocorrido em 2008. Como, pois, poderia o Autor pleitear judicialmente, em 

2008, o recebimento de indenização para um sinistro ocorrido em 2017? Impossível.  

 

Não acontece qualquer acidente com o Autor em 2017 como quer fazer crer a Seguradora Ré, 

apenas um em 2007/2008 (não sabemos precisar a data) e outro em 2016, apenas esses dois 

sinistros, tendo os mesmos ocorrido em datas e LOCAIS DIFERENTES.  

 

A Seguradora Ré tenta ludibriar este Juízo, talvez na esperança que Vossa Excelência não se 

atenha à documentação juntada e que não haja acesso ao processo judicial referido por se 

tratar de processo físico, no qual só se tem acesso no arquivo da vara em que este tramitou.  

 

Entretanto, há de se ressaltar que os próprios documentos anexados pela Seguradora Ré (ID 

41654620; ID  41654636 e ID  41654610) já dão conta de que a indenização que esta pagou 

ao Autor outrora se refere a OUTRO SINISTRO, os alvarás datam de 2009, como 

poderiam ser pagamento de indenização referente a um acidente que ocorreu no futuro, 
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em 2016? Impossível. Pasmem, a Seguradora Ré se acha tão competente que é capaz de 

pagar indenizações para acidentes que ainda nem ocorreram.  

 

O Sinistro que ocasionou a abertura da presente demanda foi o pagamento a menor da 

indenização referente ao sinistro ocorrido em 04/11/2016, tendo o Autor todo o direito a 

pleitear a diferença que lhe cabe! Requer o ABSOLUTO rechaçamento do inverídico e 

ardil argumento suscitado pela Empresa Ré e o regular seguimento do processo. 

 

Da Litigância de Má-Fé Perpetrada pela Ré 

A dúbia conduta perpetrada pela Empresa Ré aparenta o único intuito de obter vantagem 

econômica indevida através da perversão da verdade dos fatos, de modo que o faz almejando 

o enriquecimento ilícito.  

 

Os agentes da Empresa Ré chegam a INVENTAR DATAS FICTÍCIAS, vinculam valores a 

sinistros que NÃO OCORRERAM e não foram reclamados. Os únicos acidentes ocorridos 

foram em 2007/2008 (requerimento em 2008) e 2016 (requerimento em 12/07/2017), seus 

pedidos, obviamente, não poderiam ter sido feitos no mesmo dia do acidente, mas no dia em 

que o Autor recebera ata médica, no momento em que suas lesões permanentes se 

encontravam consolidadas. 

 

Assim, por todos os fatos acima apontados, com base nos artigos 80 e 81 do NCPC, requer a 

condenação da Seguradora Ré por litigância de má-fé conforme estabelece o regramento 

processual, vejamos: 

 

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato 

incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 
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IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 

processo; 

VI - provocar incidente manifestamente infundado; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 

 

Desta maneira, em razão do nefasto intuito de obtenção de vantagem indevida através da 

tentativa de ludibriar este juízo e Vossa Excelência, requer-se a aplicação de multa por 

litigância de má-fé, prevista no art. 81, CPC.  

 

Da Avaliação do Laudo Pericial 

O Laudo Médico Pericial apresentado merece prosperar em parte, vez que deixou de levar em 

conta uma das lesões suportadas pelo Autor. 

 

A sequela deixada pelo acidente foi gravíssima, conforme laudos médicos e do IML que 

atestaram debilidade permanente de dois membros, o membro inferior direito (perna) e o 

pé direito.  

 

O Laudo Pericial levou em conta apenas a sequela da perna direita (lesão na tíbia e joelho), 

sem levar em conta a lesão do pé direito do Autor, conforme atestam os demais laudos 

médicos anexados.  

 

Há de se ressaltar que o Laudo Pericial fornecido pelo IML, órgão imparcial que não possui 

qualquer interesse na presente demanda, faz a distinção entre a lesão da perna e do pé direito. 

Da mesma forma, a Tabela DPVAT faz a distinção entre lesão de membro inferior direito e 

pé, o que nos leva a crer que são duas lesões apartadas, não podendo, de nenhum modo, ser 

avaliada como sendo única.  
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Se a Lei faz uma interpretação pormenorizada não podemos utilizá-la de forma geral, é 

necessário se ater às normas hermenêuticas de busca pela vontade do Legislador (mens legis). 

Necessária, pois, a realização da aplicação restritiva da Lei, nesse ponto se atendo à 

diferenciação entre lesão do Membro Inferior e do Pé. 

 

Assim, levando em conta que, segundo o expert, a sequela do membro inferior direito 

corresponde a 52,5% (cinquenta e dois ponto cinco por cento) do valor máximo da 

cobertura (REPERCUSSÃO INTENSA). E que a sequela de “Perda anatômica e/ou 

funcional de um dos pés” constante na Tabela DPVAT, também subentendida como sendo de 

REPERCUSSÃO INTENSA, corresponde a 37,5% (trinta e sete ponto cinco por cento) 

do valor máximo da cobertura. Somadas as duas correspondem a 90% (noventa por cento) 

do valor máximo da cobertura. 

 

Nesse ínterim, levando em conta a soma da cobertura das sequelas suportadas pelo Autor 

(90% - R$ 12.150,00) e excetuando a quantia já paga na via administrativa (35% - R$ 

4.725,00), temos que o Autor tem direito a uma indenização complementar 55% 

(cinquenta e cinco por cento) do valor máximo da cobertura, que correspondem a R$ 

7.425,00 (sete mil e quatrocentos e vinte e cinco reais).  

 

Conclusão e Requerimento 

Em todos os pontos da contestação a Ré demonstra dois interesses, quais sejam, ludibriar 

Vossa Excelência e explicar o inexplicável. Diante dos fatos apontados devem ser 

considerados completamente falaciosos e descabidos os argumentos propostos pela 

Seguradora Ré na petição de ID 76924044. Pelos fatos expostos requer a condenação da 

Empresa Ré ao pagamento de multa por litigância de má-fé, prevista no art. 81, CPC.  

 

Requer o regular prosseguimento do feito, sendo feitos os autos conclusos e em seguida 

dando-se pela TOTAL PROCEDÊNCIA da presente, levando em conta o grau mínimo 

de indenização como sendo o de 90% (noventa por cento) do valor máximo da cobertura 
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DPVAT, devendo incidir sobre esta atualização monetária desde a data do pagamento 

administrativo e de juros de mora de 1% a partir da citação.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Petrolina-PE, 17 de março de 2021. 

 

 

Rodrigo M. Marçal de Oliveira 

OAB/BA 48.890 
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38669519   
 
Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130 
ESPÓLIO: MAGNUN ABREU FEITOSA 
 
ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

PETROLINA, 30 de março de 2021 

 

Ofício nº VER ID ABAIXO 

Ao 
Gerente da Caixa Econômica Federal 
Agencia Justiça Federal - Petrolina-PE
 
O Doutor Carlos Fernando Arias, Juiz de Direito titular na 3ª Vara cível desta comarca,  
vem por meio deste requisitar a Vossa senhoria que efetue a transferência da quantia
de R$  300,00 (trezentos reais), com as suas devidas atualizações monetárias, que
se encontra depositada na agência/conta nº 4028/040/01547758-7, autorizado, desde
já, os descontos do custo da operação, para conta indicada a seguir: 
 
Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agencia: 0780
Conta: 27147-0
Titularidade: MICHEL NERI BARROS
CPF: 023.098.035-02
 
Outrossim, efetivada a medida, informar a este juízo mencionando o número do processo
em epigrafe. 
 
Atenciosamente,
 

Carlos Fernando Arias 
Juiz de Direito
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei oficio de transferencia de valores para 
CEF via malote digital, conforme recibo em anexo. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PETROLINA, 8 de abril de 2021
 

Chefe de Secretaria
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SENTENÇA
 
Vistos, etc...
 
MAGNUN   ABREU   FEITOSA, regularmente qualificado

nos autos, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO-
DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT.

Aduz o autor, em síntese, que sofreu um acidente de motocicleta em
04/11/2016, do qual resultou limitação funcional de joelho direito e pé direito, com  prejuízo  
de marcha  em  caráter  definitivo.

Afirma que recebeu em 14/08/2017 da Promovida a quantia de R$ 4.725,00
(quatro mil setecentos e vinte e cinco reais) referente à indenização pleiteada
administrativamente.

Assim o autor ingressou com o presente feito pleiteando indenização no valor de
R$ 8.775,00 (oito mil setecentos e setenta e cinco reais), referente ao complemento do que
lhe fora pago administrativamente. Juntou documentos (ID 24265406).

A ré apresentou resposta na forma de contestação, na qual arguiu pagamento
administrativo, ausência de invalidez total e permanente, além da ausência de laudo do IML,
pelo que requereu a improcedência do pedido autoral (ID 40871453). Acostou documentos.

Réplica em ID 58092726.
Em Decisão saneadora (ID 66301283) foram fixados os pontos controvertidos e

determinada a realização de prova pericial.
Apresentado o laudo pericial (ID 76022897), a parte Ré peticionou afirmando

que o Demandante já havia recebido o teto indenizatório quando somada a indenização paga
administrativamente com a de outro processo que o mesmo teria ajuizado no Juizado
Especial. O Demandante, por sua vez, rebateu as afirmações do Réu, afirmando tratar-se de
um outro acidente ocorrido me meados do ano de 2007.

 
É o relatório, decido.
 
Cuida-se de ação ordinária de cobrança de seguro DPVAT, deflagrada em face

da alegação de invalidez total e permanente decorrente de acidente em motocicleta, em via
pública.

Primeiramente, quanto a alegação formulada pelo Réu de que o Autor já teria
demandado a respeito do mesmo seguro no Juizado Especial, verifico que se tratam de
acidentes distintos, conforme documentos juntados pelo próprio Réu, em anexo à sua petição
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(ID 41654610 e 41654620), sendo que  aquele ocorreu em meados de 2007, tendo o depósito
judicial do valor da condenação sido efetivado em 16/04/2009, conforme ID 41654636.

São pontos controvertidos: a) a existência de lesões; e b) o grau do dano.
                                                                             
Consoante previsão legal, o DPVAT é um seguro obrigatório de danos pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas, transportadas ou não. 

Vejamos o que diz a Lei 6.194/74:
 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009) (...)” - grifos aditados.

 
Restam claros os eventos que são acobertados pelo DPVAT, quais sejam,

morte, invalidez permanente e despesas médicas e suplementares, e somente estes devem
ser contemplados.
Segundo o art. 5º da Lei, ao requerente basta provar a) o acidente b) o dano. Na espécie, resta
incontroversa a ocorrência do acidente de trânsito.
Com o escopo de comprovar a invalidez e o nexo causal, foi realizada prova pericial, na qual o
perito concluiu, em síntese, que o autor “apresenta sequela grave permanente em membro
inferior direito, relacionada a evento em questão, resultando em perda funcional severa de
membro inferior direito, compatível com trauma ocorrido.”, tendo concluído pelo percentual de
invalidez em 52,5% (cinquenta e dois virgula cinco por cento).
Desse modo, segundo o parecer do expert (ID 76022897), em virtude do acidente de trânsito, o
autor foi acometido de invalidez parcial e incompleta, de repercussão intensa, de modo que se
enquadra na hipótese legalmente prevista a ensejar o recebimento do seguro DPVAT.
Consoante consolidado no verbete da Súmula 474 do STJ, in verbis:
A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de
forma proporcional ao grau da invalidez
 

O art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74 estabelece que o valor da indenização a ser
paga por seguro DPVAT no caso de invalidez total permanente é de até R$ 13.500,00.

Desse modo, segundo a inteligência da súmula, em situações de invalidez
parcial do beneficiário, este valor deverá ser reduzido proporcionalmente. Assim, como a
invalidez foi parcial de repercussão intensa (52,5%), deverá a parte ré indenizar o autor em
R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), já tendo sido pago
administrativamente o montante de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais),
restando a ser pago o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e
cinquenta centavos).

 Isto posto, por todos os motivos explicitados alhures, JULGO, por 
SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, PARCIALMENTE PROCEDENTE 
a presente Ação de Cobrança, EXTINGUINDO o feito COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com
fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar à parte ré que proceda
ao pagamento do valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos), com juros de 1%, a partir da citação, corrigidos pela tabela ENCOGE, a partir da data
do sinistro (Súmulas 426 e 580 do STJ). 

Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 
Petrolina, 03 de maio de 2021.
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CARLOS FERNANDO ARIAS
Juiz de Direito 
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CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço juntada dos comprovantes enviados pela Caixa.
O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PETROLINA, 11 de maio de 2021
 

Chefe de Secretaria
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 40520218518317

Nome original: 3 CIVEL - 0004406-45.2017.8.17.3130 - ID 77832748.pdf

Data: 10/05/2021 12:38:34

Remetente: 

TARCIO RAMOS NASCIMENTO

Seção Expedientes Oriundos das Varas Federais e Estaduais - 4028

Tribunal Regional Federal da 5ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: COMPROVANTES
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Avenida Paulo Afonso, Nº 418, Alto da Maravilha, CEP 48.900-397, Juazeiro-BA,  

escritoriomarcaladvogados@gmail.com, (74) 98858-9260, CNPJ 42.205.936/0001-07.  

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PETROLINA-PE. 

 

Processo Nº 0004406-45.2017.8.17.3130 

 

 

MAGNUN ABREU FEITOSA, já qualificado, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe, movido 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, já 

qualificada, através de seu advogado in fine assinado, através de seu advogado In fine 

assinado, REQUERER O CUMPRIMENTO DEFINITIVO DE SENTENÇA, tendo em 

vista que, apesar de devidamente intimada da Sentença de ID 79785889, a Seguradora Ré não 

apresentou qualquer recurso ou manifestação, pelo que, em razão do transcurso do prazo 

legal, operou-se o trânsito em julgado da presente demanda.  

 

Ante o exposto, requer a imediata expedição de INTIMAÇÃO para 

que a Seguradora Ré, EFETUE O PAGAMENTO DO VALOR TOTAL DA 

CONDENAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, sob pena de incidência da multa de 

10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de 10 % (dez por cento) estabelecidos no 

art. 523, § 1º, CPC. Caso não haja pagamento no prazo estipulado, REQUER, desde já, a 

realização de bloqueio judicial de valores (SISBAJUD) nas contas bancárias vinculadas ao 

CNPJ da Empresa Ré. 

 

Nestes termos,                                                                                                                                         

Pede deferimento. 

Petrolina-PE, 07 de junho de 2021. 

 

 

Rodrigo M. Marçal de Oliveira 

OAB/BA 48.890 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
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Processo nº 0004406-45.2017.8.17.3130
ESPÓLIO: MAGNUN ABREU FEITOSA 

ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que tendo em vista a petição retro faço os presentes
autos conclusos ao MM. Juiz de Direito. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

PETROLINA, 9 de junho de 2021
 

Chefe de Secretaria
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